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RESUMO 

A realização deste trabalho aborda um tema de alguma importância no atual contexto 

competitivo empresarial: o impacto e a influência do marketing ambiental na estratégia das 

empresas que operam no mercado português. 

Com o aumento do aquecimento global, a população mundial está atenta ao real risco 

existente em todo o planeta. Neste sentido tem havido uma forte onda de 

consciencialização entre a população, preocupada com a sustentabilidade do planeta, e que 

tomam a decisão de compra com base no benefício ambiental. A estratégia de marketing 

ambiental entende que uma pessoa que tenha o mínimo de consciência ecológica, dá 

preferência aos produtos verdes. Um serviço ou produto pode demonstrar ser 

ambientalmente responsável pela forma como é produzido, vendido ou embalado. 

Alguns estudos demonstram que os consumidores estão cada vez mais envolvidos com o 

meio ambiente e predispostos a pesquisar, a partilhar informação e a “seguir” as empresas 

no que toca à sua política ambiental. 

Esta tese aborda o marketing ambiental como uma nova oportunidade para as empresas, no 

sentido em que é uma ferramenta extremamente poderosa de gestão de mercado. As 

empresas deverão executar a sua estratégia de marketing ambiental de forma honesta, sob 

pena da marca da empresa sofrer danos sérios na sua credibilidade. É necessário que as 

empresas adotem práticas de gestão comprometidas com a sustentabilidade do planeta, de 

modo a atrair mais clientes e mais vendas. 

O Licenciamento Ambiental, em Portugal, veio trazer uma nova perspetiva às tradicionais 

estratégias setoriais de combate à poluição, vindo reconhecer que a abordagem integrada 

no controlo da poluição favorece a proteção do ambiente no seu todo. 

 

Palavras-chave:  

Marketing ambiental/verde, desenvolvimento sustentável, produção racional, meio 

ambiente, licenciamento ambiental. 
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ABSTRACT 

This work addresses a topic of some importance in the present competitive business: the 

impact and influence of environmental marketing strategy of companies operating in the 

Portuguese market. 

With the increase of global warming, the world population is aware of the real risk exists 

throughout the planet. In this sense there has been a strong wave of awareness among the 

population concerned about the sustainability of the planet, and make the decision to 

purchase based on environmental benefit. The environmental marketing strategy 

understands that a person who has the least environmentally conscious, give preference to 

green products. A product or service can prove to be environmentally responsible, the way 

is produced, packed or sold. 

Some studies show that consumers are increasingly concerned with the environment and 

predisposed to search, share information and "follow" companies with regard to their 

environmental policy. 

This research confirms that, at present, environmental marketing has become a new 

opportunity for companies in the sense that it is an extremely powerful tool for market 

management. Companies should implement its marketing strategy Environmental honestly, 

otherwise the company's brand suffer serious damage to its credibility. It is necessary for 

companies to adopt management practices committed to the sustainability of the planet, in 

order to attract more customers and more sales. 

Environmental Licensing in Portugal, has brought a new perspective to traditional sectored 

strategies to combat pollution, coming to recognize that the integrated approach in 

pollution control supports the protection of the environment as a whole. 

 

Keywords: Green marketing, sustainable development, rational production, environment, 

environmental licensing. 
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1. Introdução 

Hoje em dia assiste-se a um forte crescimento na adesão dos indivíduos e da população em 

geral, aos produtos verdes, em Portugal e no mundo. Mas até que ponto esta adesão tem 

relevância comercial? Considerarão as empresas relevante desenvolverem/produzirem 

serviços/produtos verdes? Que tipo de produtos, com que objetivos? E o individuo, 

considerará importante essa produção de produtos verdes?  

Hoje vive-se num mundo complexo, turbulento e em plena mudança. A evolução 

vertiginosa das tecnologias mais limpas está a revolucionar a forma de estar e a própria 

estratégia de marketing das empresas. A mudança organizacional permanece na ordem do 

dia. No novo contexto económico, baseado nas tecnologias mais limpas, a relação entre as 

empresas e os consumidores tem vindo a mudar significativamente. Deste modo, as 

empresas têm novas oportunidades e ferramentas que lhes permitem chegar ao consumidor 

e estabelecer com ele uma relação que se pretende duradoura. O marketing ambiental 

assume, assim, grande importância nas organizações, que para terem sucesso, têm de se 

adaptar aos novos tempos e, consequentemente, ajustar a sua forma de agir no mercado. As 

atuais estratégias não podem ignorar esta nova realidade e deverão ter como base um 

marketing inovador, dinâmico, criativo, interativo, com vista a dar respostas eficazes à 

gestão da mudança. 

É neste contexto que atualmente o Licenciamento Ambiental (LA) surge com um papel de 

enorme importância no marketing e na relação entre a empresa e o consumidor. É certo que 

o LA traz benefícios, no entanto não está isenta de riscos. À empresa não basta estar 

presente no mercado, a presença deve ser cuidada, dinâmica, apelativa para o consumidor. 

Com o planeamento estratégico, o LA pode ser um veículo importante para as empresas 

divulgarem os seus produtos, ganharem notoriedade e comunicar com os consumidores. 

Assim, este trabalho desenvolveu-se no sentido de conhecer o papel do LA no marketing e 

na relação com o consumidor, em particular numa empresa agroalimentar, que preferiu 

manter o seu anonimato. 

1.1. Objeto de investigação 

O objeto da investigação é o Licenciamento Ambiental como vantagem competitiva 

sustentável para os negócios. 
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1.2. Objetivos da investigação 

Este trabalho tem por objetivo demonstrar que apesar da literatura tratar quase sempre do 

processo de licenciamento como uma ferramenta, este é, quando bem estudado, 

desenvolvido e aplicado uma poderosa e prática ferramenta de marketing.  

1.3. Metodologia utilizada 

A metodologia utilizada para a elaboração da dissertação foi uma abordagem descritiva e 

explicativa, uma vez que permite compreender um tema no seu contexto natural e por 

outro lado recolher dados utilizando diversos meios. 

Yin (2010) descreve o estudo de caso com base nas características do fenómeno em estudo 

e com base num conjunto de características associadas ao processo de recolha de dados e 

às estratégias de análise dos mesmos.  

Por seu lado, Ponte (2006:2), refere um estudo de caso como: uma investigação que se 

assume como particularista, isto é, que se debruça deliberadamente sobre uma situação 

específica que se supõe ser única ou especial, pelo menos em certos aspetos, procurando 

descobrir a que há nela de mais essencial e característico e, desse modo, contribuir para a 

compreensão global de um certo fenómeno de interesse. 

Segundo alguns autores, o estudo de caso é uma abordagem metodológica de investigação 

especialmente adequada quando se procura compreender, explorar ou descrever 

acontecimentos e contextos complexos, nos quais estão simultaneamente envolvidos 

diversos factores.  

Yin (2010) afirma que esta abordagem se adapta à investigação em educação, quando o 

investigador é confrontado com situações complexas, de tal forma que dificulta a 

identificação das variáveis consideradas importantes; quando o investigador procura 

resposta para o “como?” e o “porquê?”; quando o investigador procura encontrar 

interações entre fatores relevantes próprios dessa entidade; quando o objectivo é descrever 

ou analisar o fenómeno, a que se acede directamente, de uma forma profunda e global; e 

quando o investigador pretende aprender a dinâmica do fenómeno, do programa ou do 

processo. 

Canto (2010) diz-nos que os estudos de caso têm diversas vantagens, nomeadamente: 
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 Constituem um arquivo de material descritivo suficientemente rico para transmitir 

reinterpretações subsequentes; 

 São mais acessíveis ao público do que outros dados em investigação; 

 Relacionam a teoria e a prática; 

 Dão uma perceção através de exemplos específicos, acontecimentos, ou limitações. 

No âmbito desta investigação começou por fazer-se uma pesquisa de informação relevante 

e uma estruturação do trabalho. Foi feita uma revisão aprofundada da literatura existente 

sobre o tema em análise, com o intuito de conhecer o estado atual do conhecimento do 

mesmo, de modo a alcançar um ponto de partida para a redação do presente trabalho. 

1.4. Estrutura da Dissertação 

No primeiro capítulo faz-se uma breve introdução ao tema estudado, definem-se o objeto e 

o objetivo da pesquisa, descreve-se a metodologia utilizada e apresenta-se a estrutura desta 

dissertação. 

O segundo capítulo dedica-se à revisão da literatura. Aí, pretende-se apresentar um 

enquadramento teórico com os principais conceitos que estão inerentes ao tema, isto é, o 

estudo da arte. Assim, apresenta-se o conceito de Marketing Ambiental, os benefícios da 

sua aplicação, bem como o conceito de LA, começando por apresentar as suas funções e 

seguidamente a sua evolução em Portugal.  

No terceiro capítulo é explicado todo o trabalho de pesquisa, identificando-se a 

metodologia de investigação e o desenho dessa pesquisa. 

No quarto capítulo apresenta-se e analisa-se a empresa Agroalimentar escolhida e o papel 

que o Licenciamento Ambiental teve ao nível económico e da sustentabilidade.  

Por último, no quinto capítulo são apresentadas as principais conclusões, limitações ao 

estudo efetuado e feitas propostas de investigação futura. 

 

2. Estado da arte  

A evolução da relação do homem com a natureza mostra que os problemas ambientais 

enfrentados hoje são oriundos, na sua maioria, do crescimento acentuado da população 

humana e da forma intensa de exploração dos recursos naturais. A história humana pode 
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ser descrita, através do desenvolvimento de experiências, da estruturação de classes sociais 

e do aparecimento de religiões. Esse desenvolvimento de novas técnicas e tecnologias 

transformou a relação do homem com a natureza, tornando-a cada vez mais distante, 

superficial e dominadora. 

Capra (1996) defende que os problemas ambientais, sociais e económicos precisam ser 

vistos, exatamente, como diferentes facetas de uma crise única, que é, em grande medida, 

uma crise de perceções. O autor discute então, que as razões dessa crise deriva de uma 

visão do mundo obsoleta, uma perceção de realidade inadequada com o mundo 

superpovoado e globalmente interligado.  

Neste sentido, as empresas têm assistido nas últimas décadas a transformações muito 

amplas no ambiente em que atuam, passando a considerar além das preocupações 

económicas, as de caracter ambiental e social. Assim, as empresas estão sujeitas às 

mudanças nos valores e ideologias da sociedade e às pressões do ambiente externo à 

organização que acabam por influenciar a sua performance competitiva no mercado. 

Um novo princípio de negócios, denominado desenvolvimento sustentável, está a mudar a 

mentalidade das empresas e procura harmonizar a atividade económica com a justiça social 

e a proteção ambiental. No âmbito das questões ambientais, o que antigamente era visto 

como um subproduto do processo industrial é atualmente um problema da sociedade e 

algumas vezes tratado em termos globais. 

As organizações governamentais e não-governamentais, os órgãos de comunicação social, 

a sociedade civil e as instituições financeiras têm então, exposto os problemas ambientais 

da atividade produtiva e forçado as organizações a adotarem sistemas de gestão e de 

controlo ambiental. Esses investimentos na área ambiental foram, frequentemente, 

considerados como necessários, entretanto, hoje em dia devem ser vistos como estratégia à 

atuação das empresas, gerando benefícios sociais, ecológicos e económicos. 

Este cenário, onde as indústrias competem, exige uma profunda reestruturação na 

organização das empresas para resolver os problemas ambientais e um novo modo de 

estabelecer estratégias para se manterem competitivas no mercado global. 

As empresas estão a tentar melhorar a sua performance ambiental tendo o foco na 

competitividade, na inovação e nos valores dos acionistas e para sustentarem o seu 

progresso económico, social e ambiental necessitam de desenvolver estratégias integradas. 
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O salto da sustentabilidade teórica para a prática não é uma questão simples para as 

empresas, em especial as multinacionais, que são forçadas a pressionar a sua cadeia de 

negócios, através dos seus fornecedores de produtos e/ou serviços. Essas pressões são 

seguidas também por uma profunda mudança das expetativas da sociedade, com reflexos 

no mercado de negócios. 

De acordo com Castro (1996) os cuidados ambientais significam hoje maior 

competitividade nas empresas: seja por atrair os consumidores internos, mais e de forma 

consciente, seja por adequar às especificações de mercado com maiores exigências 

ambientais, tendo em vista as exportações. Um meio ambiente equilibrado e auto-

sustentável tem merecido atenção especial em várias partes do mundo, onde se procura, 

cada vez mais o relacionamento do homem com o meio ambiente através das legislações 

ambientais. 

Seiffert (2006) defende que a preocupação com o esgotamento dos recursos naturais surgiu 

com a perceção, após a Revolução Industrial, de que a capacidade do ser humano de alterar 

o meio ambiente aumentou significativamente, levando a consequências positivas e 

negativas evidenciando uma interdependência entre a economia e o meio ambiente. A 

constatação da existência de limites ambientais ao crescimento económico tem trazido uma 

preocupação crescente com a elaboração de políticas ineficazes que acreditam na 

conciliação económica. 

Para Afonso (2010) a consciência ecológica já vem desde à muito nas diversas sociedades, 

afirmando mesmo que remonta à era de Platão e Aristóteles, pois para eles a Natureza tinha 

como finalidade servir o Homem, inseparável do principio da plenitude associado à 

continuidade das espécies. Após pesquisas científicas, esta visão foi alterada, devido ao 

resultado dessas pesquisas, que demonstram a insignificância do Homem perante o 

Universo.  

Em 1866 surge a primeira definição de ecologia, através de Haeckel, para definir as 

relações entre os seres vivos e os habitats, embora esse conceito já existisse de maneira 

dispersa anteriormente, naquilo que na época se conhecia como “História Natural”. De 

modo geral podemos admitir que o aparecimento da ecologia, ou da consciência ecológica, 

veio introduzir um movimento de preservação do planeta terra para todas as gerações, 

como fator chave para a manutenção das espécies (Afonso, 2010).  
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Após a Segunda Guerra Mundial, devido aos impactes provenientes do desenvolvimento 

cientifico-tecnológico, industrial, pelo consumo dos recursos naturais, e devido a alguns 

acidentes ambientais (Quadro 2.1) começou a acentuar-se a consciência ecológica. 

Quadro 2. 1 – Top 10 dos Principais Desastres Ambientais (derivados da ação do Homem sobre a 

Natureza) 

DESASTRE DESCRIÇÃO 

Bhopal (1984) 

Libertação de 42 toneladas de isocianato de metilade de uma fábrica da Union 

Carbide, na cidade de Bhopal, interior da Índia, expôs 500 mil habitantes aos 

efeitos do gás tóxico. 

Chernobyl 

(1986) 

Explosão de um reator na central de Chernobyl que libertou uma nuvem 

radioativa contaminando pessoas, animais e o meio ambiente numa vasta 

extensão da Europa. 

Seveso (1976) 

Crise de Dioxinas em Itália. Sobreaquecimento do reator de dioxinas de uma 

fábrica e o veneno foi propagado no meio ambiente, através de uma válvula 

defeituosa. A fábrica não disponha de sistema de advertência nem planos de 

alarme à população. 

Smog (1952) 
Desastre de Smog em Londres. Entre 2000 e 4000 mortes ocorreram na cidade 

durante 15 dias, devido à poluição do ar. 

Derrames 

Petrolíferos 

1978 - Amocco Cadiz; 1988 - Piper Alpha; 1989 - Exxon Valdez; Guerra do 

Golfo - Incêndio de poços de petróleo; 2006 - Prestige; 2010 - Golfo do 

México.  

Love Canal 

(1953) 

Tragédia nos EUA, onde um bairro foi construído sobre uma área de despejo de 

resíduos industriais e os habitantes começaram a morrer de cancro. 

Baia Mare (2000) 
Derrame de cianetos que polui o Danúbio na sequência do acidente ocorrido em 

Baia Mare, na Roménia. 

BSE (1989 - 

2003) 

Surto da encefalopatia espongiforme bovina (BSE1), chamada como "doença 

das vacas loucas", por toda a Europa. 

Aznalcóllar 

(1998) 

Desastre ecológico produzido por um derrame de resíduos tóxicos no parque 

Nacional e Natural de Doñana (Andaluzia, Espanha). 

Three Mile 

Island (1979) 

A fusão parcial da unidade 2 da central nuclear de Three Mile Island foi o 

acidente mais sério da história do funcionamento das centrais nucleares dos 

Estados Unidos, apesar do facto de que não houve nenhum ferimento ou morte. 

Fonte: Adaptado Afonso (2010:6,7) 

2.1. Conceito de Marketing Ambiental  

Acerca de cinco décadas falar em ecologia e economia, era falar de dois temas 

completamente antagónicos, uma vez que se acreditava que o progresso tinha um 

elevadíssimo custo associado, a destruição do planeta. A vertente do marketing ambiental 

nasceu nos anos 70 do século XX, aquando da crise petrolífera. Nesse momento foram 

levantadas questões económicas urgentes, porém foi apenas no início da década de 80 que 

a discussão Desenvolvimento Vs. Ambiente ganhou um novo ímpeto. A partir daí, 

sucederam-se vários encontros para discutir ideias em prol do ambiente e começou a 

acentuar-se a crença generalizada que a ideologia ambientalista não era inimiga do 
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desenvolvimento económico, antes ganhou o seu espaço e incorporou-se nas estratégias de 

marketing das instituições. Segundo Kotler (2006): «o marketing consiste na atividade 

humana dirigida para a satisfação das necessidades e dos desejos dos clientes, por meio de 

processos de troca.» 

Da mesma forma que o marketing evoluiu ao longo do tempo, juntamente com a evolução 

dos povos, evoluiu também a preocupação pelo meio ambiente que rodeia o ser humano. 

Assim e uma vez que a espécie humana manifesta uma crescente preocupação com a 

preservação, as empresas devem direcionar o foco das suas estratégias competitivas para o 

ambiente, de modo a darem respostas «amigas do ambiente» aos seus consumidores. 

O Marketing Ambiental, também conhecido como Marketing Verde, Ecologicamente 

Correto, Ecológico ou Eco-Marketing extrapola a mera publicidade ou a divulgação dos 

produtos oferecidos pelas empresas. Com os problemas ambientais cada vez mais na 

ordem do dia, passar a imagem de um marketing, consciente desses problemas fornece 

geralmente uma vantagem competitiva às empresas que se concentram no crescimento ou 

desenvolvimento sustentado.  

A “ideologia do verde” é um fenómeno extremamente poderoso, abrangente a todos os 

níveis e manifesta-se através do interesse e da procura de soluções eficazes para a 

preservação do ambiente. Esta ideologia é fundamentada pela existência de provas 

científicas sobre as alterações no ambiente, alterações essas que originaram graves 

problemas ambientais e que tomaram dimensões de tal modo assustadoras que passou a 

existir uma ação social direcionada às disfunções ambientais. Deste modo a “ideologia do 

verde”, assenta em três fundamentos: crescimento económico, equidade social e equilíbrio 

ecológico, e dentro do marketing, o suporte para a sustentabilidade reflete-se no 

aparecimento do marketing “verde”.  

O marketing ecológico destaca a adoção de práticas de preservação por parte das empresas, 

no sentido da redução dos danos ecológicos em todas as fases do ciclo de vida do produto. 

Para além disso, defende que as organizações devem determinar as necessidades, desejos e 

interesses do mercado-alvo de modo a desenvolver produtos que satisfaçam o consumidor 

de forma mais eficaz que a concorrência. Tendo em conta as considerações anteriores pode 

definir-se o marketing ecológico como o estudo dos aspetos positivos e negativos das 

atividades de marketing em relação à poluição, ao esgotamento da energia e recursos não 

renováveis.   
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A grande diferença presente entre a “ideologia do verde” e o marketing verde, surge do 

facto que no primeiro, estão presentes motivos morais e sociais, que são substituídos no 

segundo, pelas pressões impostas pelo mercado. Desse modo, o marketing verde surge 

como objetivo de dar resposta às exigências dos consumidores atentos às necessidades do 

meio ambiente, garantido o sucesso, como também a performance financeira do negócio. 

O marketing ambiental ou eco-marketing implica que as empresas façam um balanço, entre 

o desejo e o bem-estar dos consumidores, entre a responsabilidade social e os lucros, tudo 

isso através do planeamento e execução das atividades relacionadas com o marketing.  

Em jeito de balanço pode afirmar-se que o marketing, apenas por si, não é suficiente para 

se adotarem políticas ambientalmente corretas, uma vez que é preciso ter em conta o 

marketing-mix (preço, produto, comunicação e distribuição). Existem diferentes 

abordagens ao Marketing Ambiental, tais como o marketing Ecológico, o Eco-Marketing 

ou Marketing Verde. Em contraponto ao Marketing Ecológico, o Marketing Ambiental não 

espera que o reconhecimento dos problemas ambientais provoque mudanças 

comportamentais, uma vez que estas devem ser implementadas pela diminuição interna de 

custos e pela legislação governamental. Assim, pode afirmar-se que (Caetano, 2008:40) 

«Marketing Ambiental é satisfazer as necessidades dos consumidores tendo em conta a 

estratégia empresarial, nunca descurando a sustentabilidade ambiental».    

No final da década de 80, princípio da década de 90, o conceito de marketing verde 

começa a generalizar-se, apesar de se ter começado a falar sobre a temática nos anos 60. 

Em 1974, na conferência organizada pela American Marketing Association, o marketing 

verde teve como definição o estudo de aspectos positivos e negativos sobre a poluição, 

exaustão de fontes energéticas e não energéticas (Afonso, 2010). 

De acordo com Polonsky (1994) o marketing verde/ambiental traduz-se como as atividades 

desenvolvidas para gerar e facilitar quaisquer trocas com a intenção de satisfazer os 

desejos e necessidades dos consumidores, desde que a satisfação de tais desejos e 

necessidades ocorra com o mínimo de impacte negativo sobre o meio ambiente. 

De acordo com Crane (2000), o marketing ambiental prende-se com questões de 

responsabilidade social, uma vez que para este, as empresas tentam ser pioneiras nas 

questões ambientais de modo a que não respondam apenas às pressões de grupos, mas sim 

desenvolvendo soluções para problemas que muitas vezes nem são conhecidos pelos 

próprios accionistas. 
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Para Baker e Hart (2008), o marketing ambiental é o processo de gestão holística 

responsável por identificar, antecipar e satisfazer as necessidades dos clientes e da 

sociedade, de forma lucrativa e sustentável. Já Polonski (1994) defende que o marketing 

verde é o conjunto de atividades desenvolvidas para gerar e facilitar quaisquer trocas com a 

intenção de satisfazer os desejos e necessidades dos consumidores, de modo a o que essa 

satisfação afecte o menos possível o meio ambiente. 

Com o crescimento acentuado de concorrência e enquadrado numa nova orientação social, 

o marketing verde, de acordo com Afonso (2010:17) surge como ferramenta de apoio e 

monitorização, desde o processo de desenvolvimento, produção, entrega, até ao descarte do 

produto, procurando atender às necessidades e desejos dos consumidores e apresentando-

lhes a procura do lucro aliada à responsabilidade social.  

Por norma, e de acordo com o que defende Yam-Tang e Chan (1998), a sociedade 

responsabiliza as estratégias de marketing como as causadoras de danos ambientais, uma 

vez que apelam ao consumo e desperdício através das suas campanhas publicitárias. 

De acordo com Peattie (1999), a evolução do marketing ambiental tem três fases distintas: 

Marketing Ecológico → Marketing Ambiental → Marketing Sustentável. As atividades do 

marketing ecológico tinham como objetivo ajudar a resolver os problemas ambientais, 

enquanto que no marketing ambiental o foco mudou para o desenvolvimento de produto, 

com destaque para a procura de tecnologias limpas. Já o marketing sustentável tem uma 

orientação empresarial e representa uma confluência do desempenho social e dos objetivos 

ambientais e económicos. 

Os 4 P’s do Marketing ambiental são os mesmos do marketing convencional (Product, 

Price, Promotion e Placement), contudo apresenta outro desafio para os marketeers, na 

medida em que têm de os utilizar de forma inovadora, conforme quadro abaixo.  
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Quadro 2.2 – Estratégias de marketing com base no marketing-mix verde 

Produto (Product) 

 Procura de matérias-primas com base 

em recursos abundantes, evitando o 

consumo de recursos escassos; 

 Processos de produção com base em 

tecnologias mais limpas e 

energeticamente eficientes; 

 Desenvolver atributos ecológicos com 

valor percepcionado para o cliente; 

 Produção de bens recicláveis e de 

poupança de recursos. 

Preço (Price) 

 Inclusão dos custos com os atributos 

ecológicos, diretos e indiretos; 

 Discriminação positiva dos preços; 

 Diferenciação dos preços ecológicos. 

 

Comunicação (Promotion) 

 Informação sobre produtos e produção 

ecológica; 

 Comunicação em suportes mais 

ecológicos; 

 Informação sobre serviços ecológicos 

dos produtos; 

 Organização de eventos e ações de 

relações públicas de sensibilização. 

 

Distribuição (Placement) 

 Otimização de locais e distâncias na 

cadeia de produção; 

 Canais de distribuição que poupam o 

consumo de recursos naturais; 

 Sensibilização ecológica e educação do 

consumidor no ponto de venda. 

Fonte: Adaptado Afonso (2010:21) 

 

De acordo com Baker e Hart (2008), para existir sucesso no marketing ambiental é 

necessário juntar aos quatro P’s quatro S’s: Satisfação do cliente, Segurança, Aceitação 

Social (social acceptability) e Sustentabilidade dos produtos. 

No processo de marketing mix não se pode deixar de ter em conta os seguintes desafios: 

 Produtos verdes precisam de utilizar materiais reciclados e reutilizáveis o que 

implica maior custo de produção; 

 As tecnologias mais limpas, implicam grandes investimentos em pesquisa e 

desenvolvimento; 

 O consumidor tem de ser sensibilizado e educado a consumir produtos verdes. 

 Muitos consumidores não estão dispostos a pagar um preço premium por produtos 

verdes. 

MARKETING-MIX 

VERDE 
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Para que o marketing ambiental se torne efetivo é necessário (Afonso, 2010:23): 

 Ser-se genuíno, isto é, conformidade entre aquilo que é publicitado e as reais 

promessas do produto; 

 Educar o consumidor, demonstrante que os produtos verdes comercializados 

refletem a própria cultura da empresa que implica a existência de uma 

política e prática ambiental credível; 

 Dar ao consumidor a possibilidade de participar no processo, convidando-o a 

emitir inputs e envolvendo-os nas próprias ações 

As empresas que optam por uma estratégia de marketing ambiental têm grandes desafios, 

nomeadamente operar com práticas ambientais adequadas, sem nunca esquecerem a 

qualidade e preço que oferecem ao consumidor e fazer com que as políticas ambientais 

sejam valorizadas por todos os níveis hierárquicos.  

A expressão “produto verde” e a promessa “amigos do ambiente” estão na voga. Mas 

quando utilizamos estes termos estamos a falar de quê? Afinal o que são “produtos verdes” 

e o que os diferencia dos outros? Para Afonso (2010:44) produtos verdes são «produtos 

ambientalmente corretos que não agridem o meio ambiente e a saúde humana», 

desenvolvidos como parte de uma acção de marketing socialmente responsável. Por norma 

estes produtos são considerados não tóxicos, mais duráveis, feitos à base se materiais 

reciclados, e com poucas embalagens. De um modo geral, pode assumir-se que os produtos 

verdes causam menos impactes no meio ambiente do que os seus alternos.  

Na opinião de Ottman (1993) existem 4 dimensões que não podem ser descartadas quando 

falamos no fabrico de produtos verdes: aquisição e processamento de matérias-primas, 

questões de produção e distribuição, questões de uso de produtos e embalagens e questões 

de uso posterior/descartabilidade. 

Na maioria dos sectores podem ser encontradas numerosas ocasiões para melhorar os 

produtos existentes e desenvolver os novos produtos conforme as normas ecológicas e que 

satisfaçam as expectativas dos consumidores. São apresentadas aqui diversas opções que 

deverão ser examinadas, segundo Ottman (1993) na fase de desenvolvimento do conceito, 

e de uma forma prospetiva:  

 Reduzir as matérias-primas e as embalagens;  

 Eliminar ou diminuir as embalagens;  
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 Desenvolver produtos mais concentrados;  

 Adotar quantidades mais importantes;  

 Desenvolver produtos com mais do que uma só utilidade;  

 Utilizar matérias recicladas;  

 Reduzir a utilização de recursos naturais raros;  

 Desenvolver produtos com consumo energético mais eficiente;  

 Aumentar a segurança dos produtos para a saúde e para o ambiente;  

 Aumentar a duração de vida dos produtos;  

 Desenvolver produtos ou embalagens reutilizáveis;  

 Conceber produtos para refabricar, reciclar ou reparar;  

 Recuperar os produtos para reciclá-los;  

 Conceber produtos que possam ser enterrados ou incinerados;  

 Conceber produtos suscetíveis de serem transformados em adubo. 

 

Segundo a autora, na adopção do conceito “produto verde”, é necessário actuar com 

prudência (Figura 2.1), assegurar-se do fundamento do posicionamento reivindicado e da 

capacidade de o provar cientificamente, e isto referindo-se ao ciclo de vida completo do 

produto (Figura 2.2). Estes problemas são tão difíceis de resolver como a grande incerteza 

que subsiste ainda sobre o impacto ecológico de numerosos produtos e matérias-primas. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2.1 – Aspectos a ter em consideração no desenvolvimento de produtos verdes por parte das 

empresas 

Fonte: Adaptado Afonso (2010:46) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2.2 – Ciclo de vida do produto 

Fonte: Adaptado Afonso (2010:46) 
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Foi na década de 80 que as empresas começaram a perceber que era importante efetuarem 

campanhas de publicidade através de um discurso ambiental, de modo a que o consumidor 

perceba as vantagens dos produtos verdes e o seu real impacte no meio ambiente, fazendo 

com que os consumidores percebam que a preservação dos recursos escassos é de todos. 

Porém, devido à variedade de produtos, com apelos ecológicos distintos, tem existido 

confusão, frustração e inação nos consumidores (Afonso, 2010). 

Para Afonso (2010:56), tem existido dois tipos de discurso: 

 Utilização do discurso ambiental por parte das empresas, com o 

objetivo de vender um produto ou a imagem da própria instituição 

divulgando as suas ações de responsabilidade social; 

 Anúncios de instituições ou ONGs que procuram desenvolver um 

trabalho de educação ambiental, alertando para uma mudança de 

atitudes em relação à forma como vemos o meio ambiente, à utilização 

e consumo dos recursos e ações de cidadania.  

Segundo Caetano e Gouveia (2009) o nosso planeta é compreendido como um bem 

público, onde qualquer ação da mão humana, tem efeitos globais, afetando, assim, a 

qualidade de vida de toda a população. A sustentabilidade deve ser o pilar basilar e a 

estratégia tanto das empresas, organizações, governos, Organizações Não Governamentais 

(ONGs) e Marcas na medida em que estas podem influenciar a qualidade de vida de todos 

nós. A sustentabilidade deve ser estratégica de modo a que possamos recolher os 

benefícios associados ao desenvolvimento das atividades. Saber gerir o Planeta Terra, de 

modo a acrescentar valor ao que já existe é o dever de qualquer instituição 

independentemente do seu nicho de mercado e da sua localização geográfica. 

O Desenvolvimento Sustentável e o Marketing são dois conceitos inseparáveis de modo a 

que haja uma mudança de valores nas civilizações e nos hábitos de consumo e estão a 

mudar o mundo e a humanidade. 

Mas a partir de quando o aspeto ambiental começou a ser visto como um fator primordial 

para a nossa sociedade? Pode-se dizer que a tomada de consciência teve origem no 

Relatório “Os Limites do Crescimento” realizado pelo Massachusetts Institute of 

Technology (MIT) a pedido do Clube de Roma em 1972. Este relatório tratava de 

problemas cruciais para o futuro desenvolvimento da humanidade tais como energia, 

poluição, saneamento, saúde, ambiente, tecnologia e crescimento populacional. Utilizando 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Energia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Polui%C3%A7%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Saneamento
http://pt.wikipedia.org/wiki/Sa%C3%BAde
http://pt.wikipedia.org/wiki/Tecnologia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Crescimento_populacional
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modelos matemáticos, o MIT chegou à conclusão de que o Planeta Terra não suportaria o 

crescimento populacional devido à pressão gerada sobre os recursos naturais e energéticos 

e ao aumento da poluição, mesmo tendo em conta o avanço tecnológico. O conceito de 

desenvolvimento sustentável surge em 1987 através do Relatório de Brundtland, de modo a 

que na Conferência do Rio (Rio de Janeiro – Brasil) fosse consignada a sua aplicabilidade 

global e local, com a criação da Agenda 21.  

A nível a Europeu a estratégia surgiu em 2001, com a aprovação da Estratégia Europeia de 

Desenvolvimento Sustentável, focada nas alterações climáticas, riscos para a saúde 

pública, recursos naturais e transporte sustentáveis, através do Conselho Europeu de 

Gotemburgo. 

Atualmente, as marcas assumem um papel primordial na construção de um planeta mais 

limpo e na sensibilização dos seus colaboradores e, consequentemente, a todos os seus 

destinatários.  

A obtenção de riqueza conjugada com boas performances ambientais, deixou de ser um 

capricho de alguns ou uma ideia visionária. Segundo Caetano e Gouveia (2009:23) 

[a]s empresas eco-eficientes são mais rentáveis, pois consomem menos 

energia, produzem mais “limpo” (menos resíduos), têm menos acidentes de 

trabalho, maior facilidade de acesso a financiamentos, melhor notoriedade 

junto do mercado, entre muitas outras vantagens. Em suma, o que se exige ao 

tecido empresarial é a otimização na gestão corporativa com benefícios para 

todos.   

Vista por muitos como um entrave à atividade económica, situação já sentida em países 

como a Alemanha, a atuação do Estado na proteção de qualidade de vida e recursos 

naturais, é necessária e precisa ser entendida como um todo, pois embora não pareça, o 

modo e a própria vida humana encontram-se ameaçadas de maneira nunca antes vista. 

Quem pesquisa estes fenómenos e formula esta afirmação de forma categórica e 

cientificamente comprovada é Lovelock, que defende a posição «A natureza agredida 

continuará apesar das espécies extintas e condições alteradas, o que definitivamente será 

extinto será a espécie humana, que deteriora a cada dia suas condições básicas de 

sobrevivência». 

Segundo Las Casas (2001:26) 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Modelo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Recursos_naturais
http://pt.wikipedia.org/wiki/Recursos_energ%C3%A9ticos
http://pt.wikipedia.org/wiki/Avan%C3%A7o_tecnol%C3%B3gico
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[m]arketing é a área do conhecimento que engloba todas as actividade 

concorrentes às relações de troca, orientadas para a satisfação dos desejos e 

necessidades dos consumidores, visando alcançar determinados objetivos de 

empresas ou indivíduos e considerando sempre o meio ambiente de atuação e o 

impacto que essas relações causam no bem-estar da sociedade. 

Com o passar do tempo o Homem ganhou uma nova consciência ambiental, tornando-se 

mais responsável pelos seus atos. Já não interessa produzir um produto/serviço, sem 

contabilizar os impactos provocados ao nível social, ambiental, e económico. Não é por ser 

“giro”, ou por ser uma moda, mas sim porque: bom ambiente = menor impacte ambiental = 

qualidade de vida = saúde (Caetano, 2009). 

Para Cobra (1992:29) o «marketing é mais do que uma forma de sentir o mercado e adaptar 

produtos ou serviços – é um compromisso com a busca da melhoria da qualidade de vida 

das pessoas». 

O marketing social defende que as organizações devem determinar as necessidades, 

desejos e interesses do mercado-alvo e desenvolver produtos que satisfaçam o consumidor 

da forma mais efetiva e eficiente do que a concorrência, preservando o bem-estar do 

consumidor e da sociedade. Este tipo de marketing, tem subjacente a ideia-chave que o 

marketing é parte duma gestão holística e segundo (Wasik, 1996) os produtos são julgados 

pelo modo como são produzidos, embalados, transportados, consumidos e eliminados. 

A atuação do Marketing baseia-se na procura de soluções racionais para o problema de 

tornar competitivos os produtos que de uma forma ou de outra terão de incorporar no 

preço, os custos ambientais, o que cria a necessidade do entendimento dos problemas 

ambientais, que acabarão por levar à mudança de comportamento dos consumidores, das 

empresas e consequentemente do próprio marketing. 

Segundo (Van Dam e Apeldoorn, 1996) o lançamento de produtos «amigos do ambiente» 

não foi suficiente para estimular a procura, mesmo dos consumidores mais recetivos e 

apoiantes da defesa do ambiente.  

 

 

 

 



 

17 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2.3 – Evolução da integração da sustentabilidade no marketing – Marketing Ecológico 

Fonte: Adaptado Paiva (2011:71) 

De acordo com Dias (2007), o marketing pode ser citado em diversos fatores ambientais, 

tais como: aumento de consumidores por produtos comestíveis orgânicos, produzidos sem 

a utilização de produtos tóxicos; a legislação ambiental tem-se tornado cada vez mais 

rigorosa; as empresas têm sido pressionadas no sentido de assumirem uma postura de 

responsabilidade social nos locais onde atuam e entre estas as posturas ambientalmente 

corretas são cada vez mais relevantes. 

O marketing ambiental nos negócios de pequena dimensão é visto em dois ângulos: o 

esforço para a melhoria ambiental em si e as oportunidades de negócio daí decorrentes. 

Tudo começa por um trabalho de consciencialização, a base para a introdução das práticas 

e dos processos ambientalmente mais adequados. 

De acordo com Camino e Molero (2006) o interesse do marketing ambiental já não é uma 

questão nova. Sendo qua as empresas passaram a integrar uma consciência ambiental nas 

estratégias de negócios, adotando assim, estratégias de marketing ambiental. 

Como consequência, o marketing passou a tentar convencer os consumidores que podem 

alcançar maiores níveis de satisfação comprando menos produtos. Ao invés do marketing 

ecológico, o marketing ambiental não espera que o simples reconhecimento dos problemas 

ambientais provoque mudanças de comportamento. Estas devem ser implementadas pela 

diminuição interna dos custos e pela legislação governamental. No entanto, as 

Marketing Ecológico 
Evolução da integração da sustentabilidade 

no Marketing 

 Problema ético e Moral 

 A satisfação dos consumidores é o objetivo, surgindo por 

isso nos mercados produtos «verdes» 

 Aparecimento dos produtos não foi suficiente para 

estimular a procura 

 Os consumidores não alteraram os seus comportamentos 

de compra 
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características do hiperconsumo provaram ser uma oposição demasiado forte a esta 

perspetiva. 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2.4 – Evolução da integração da sustentabilidade no marketing – Marketing Ambiental 

Fonte: Adaptado Paiva (2011:72) 

 

Dentro da teoria do marketing, a base do conceito de sustentabilidade, começou a ser 

refletido no marketing verde. A maior diferença entre marketing ecológico e o verde é que 

os motivos morais e sociais do primeiro são substituídos pelas pressões do mercado. O 

marketing verde centra-se no mercado e na legislação para promover um desempenho 

ambiental «amigo do ambiente». Ambos os tipos de marketing, partem da combinação 

entre a necessidade de obtenção de lucro e a qualidade sustentada do ambiente para a 

sociedade em geral. Desse modo, existe uma relação íntima entre marketing verde e a 

gestão holística, uma vez que todas as empresas são questionadas num contexto ambiental.  

Segundo (Langerak, 1998) a intensidade competitiva e legislativa, e a crescente pressão 

aplicada por grupos de consumidores e grupos defensores do ambiente, levam a que as 

empresas adotem o marketing verde numa tentativa de moldar futuras leis que sejam 

consistentes com os seus padrões ambientais. 

Marketing Ecológico 

Marketing Ambiental 

Evolução da integração da sustentabilidade 

no Marketing 

 O objetivo passa por convencer os consumidores de que 

podem alcançar níveis de satisfação comprando menos 

produtos 

 As mudanças devem ser implementadas pela diminuição 

interna dos custos e pela legislação governamental 

 O papel psicológico da posse e do consumo materialista foi 

subestimado 
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O sucesso do marketing verde reflete-se na resposta dos consumidores e no desempenho 

financeiro do negócio. No marketing verde, os elementos pró-ativos são abandonados em 

favor de uma atitude de resposta, sendo os temas ambientais convertidos em marketing.  

O marketing verde demonstra assim ao consumidor que determinado artigo/produto 

ecologicamente correto, é mais saudável para o consumo, uma vez que ao reduzir os danos 

ambientais, a qualidade de vida da população, torna-se indiretamente melhor. Assim, com 

o marketing verde, as organizações demonstram que desenvolveram técnicas em prol do 

meio ambiente, sensibilizando o consumidor a participar no processo, uma vez que a 

responsabilidade de preservar o meio ambiente é de todos (BioAgrius, 2004). 

Pode por isso afirmar-se que o marketing verde ajudou e ajuda a atrasar a deterioração do 

ambiente, tanto por melhoramento dos produtos como pelo fornecimento de serviço 

ambientais.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2.5 – Evolução da integração da sustentabilidade no marketing – Marketing Verde 

Fonte: Adaptado Paiva (2011:75) 

Marketing Ecológico 

Marketing Ambiental 

Marketing Verde 

Evolução da integração da sustentabilidade 
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 Centra-se no mercado e aproveita a legislação para promover um 

desempenho empresarial «amigo» do ambiente 

 Resulta da combinação entre a necessidade de obtenção de lucro e a 

qualidade sustentada do ambiente para a sociedade em geral 

 Assenta na capacidade do negócio em cobrar preços premium nos 

produtos verdes, reduzir custos através de programas ambientais e 

alcançar altos resultados 

  Adicionar este novo elemento de competitividade não é suficiente e 

deve-se pensar até que ponto se pode “esverdear” as empresas de 

modo a chegar ao lucro   
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Apesar do sucesso desta abordagem e do seu nível de adesão por parte das empresas, ainda 

existiam alguns problemas que segundo (Menon: 1997) apenas seriam resolvidos se 

existisse uma integração dos pontos de vista do marketing ecológico e do marketing verde 

numa única estratégia de marketing eco-empresarial. 

Ainda segundo (ibid), a estratégia de marketing eco-empresarial é um processo de 

formulação e implementação das atividades de marketing, benéficas para a empresa e para 

o ambiente, com o objetivo de criar retornos ao proporcionar trocas que satisfaçam a 

empresa em termos económicos e sociais. O que distingue marketing eco-empresarial das 

perspetivas anteriores, é o facto desta adotar uma solução de inovação e tecnologia, em 

detrimento de uma solução baseada na pressão pública e legal. 

A premissa fundamental que orienta a estratégia de marketing eco-empresarial é a de que a 

degradação ambiental é o resultado da interação da experiência humana, crescimento 

tecnológico e desenvolvimento económico. E este tipo de marketing defende que as 

empresas podem reduzir os problemas ambientais através da inovação, procurando novas 

formas de produção, embalagem e distribuição dos bens e serviços aos consumidores. 

Um dos valores centrais que guia esta perspetiva estratégica de marketing é a visão de que 

os imperativos do ambiente podem ser oportunidades de mercado em vez de restrições de 

negócio. Assim, o marketing eco-empresarial oferece às empresas um perspetiva livre de 

mercado para melhorar as preocupações ambientais. O ambiente natural mais do que 

influenciar a estratégia é essencial, a estratégia de marketing eco-empresarial tem de 

resolver tensões entre o estatuto relativo do ambiente e os objetivos económicos e segundo 

(Menon: 1997) é construída para equilibrar os objetivos, necessidades e temas ambientais e 

económicos, representando a fusão entre o paradigma social dominante e o novo 

paradigma ambiental.  
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Figura 2.6 – Evolução da integração da sustentabilidade no marketing – Marketing Eco-

empresarial 

Fonte: Adaptado Paiva (2011:78) 

2.1.1. Marketing Ambiental no Mundo  

O Marketing Ambiental é assumido pelas empresas como uma ferramenta estratégica. Uma 

vez que cada país adota legislações ambientais distintas e que existem diversos fatores que 

provocam diferentes atuações por parte do marketing, as empresas têm a necessidade de se 

adaptarem, de forma a responder prontamente aos interesses ambientais dos seus 

consumidores, que se alteram constantemente. Desse modo, os gestores de marketing 

constataram que o desenvolvimento de produtos e processos de produção mais ecológicos 

e saudáveis gera a oportunidade de fazer corretamente e contribui para uma melhor 

imagem corporativa, economizando recursos financeiros e abrindo novos mercados. 

Em Portugal a adesão à Comunidade Europeia, em 1986 e o Ano Internacional do 

Ambiente, em 1987 marcaram o início de uma discussão mais séria sobre as questões 

ambientais. Nos anos 90, o tema ambiente instalou-se definitivamente no seio da opinião 

pública, levando à criação de decretos-lei e adoção de algumas diretivas europeias. Em 

2001 foi lançado o ENCNB (Estratégia Nacional da Conservação da Natureza e da 
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Biodiversidade), que ainda hoje apresenta dificuldades de concretização e em 2004 com a 

elaboração do ENDS (Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável) as linhas 

orientadoras do ENCNB saíram reforçadas. Com esta preocupação em torno do ambiente, 

existem cada vez mais empresas em Portugal que realizam ações ligadas a este tema, quer 

através de uma produção mais ecológica, quer de uma intervenção positiva mais direta no 

próprio meio ambiente. 

Na Europa, cada país tinha a tendência de resolver primeiro os seus problemas ambientais 

em detrimento do ambiente global da Europa. Com o aparecimento da Comunidade 

Europeia e posteriormente União Europeia, alterou-se este paradigma e a Europa enquanto 

unidade de estados começou a impor taxas mais pesadas sobre delitos contra o meio 

ambiente. O AUE (Ato Único Europeu), aprovado em 1986 e em vigor desde 1 de janeiro 

de 1987, revelou a atenção que a Comunidade Europeia atribuiu às matérias em torno das 

questões ambientais e nos artigos 100.º A e 130.ª R, S e T encontra-se a espinha dorsal que 

dá corpo jurídico a estas questões. Os três grandes objetivos são (definidos no artigo 130.º 

R): 

 Conservar, proteger e melhorar a qualidade do meio ambiente; 

 Contribuir para a proteção da saída das pessoas; 

 Garantir uma utilização prudente e racional dos recursos. 

Cada Estado-membro é responsável pelas medidas a tomar para atingir os objetivos 

relativos às emissões de poluentes, porém muitas dessas políticas e medidas precisam de 

ser reajustadas a nível europeu, respeitando sempre as diretrizes da União Europeia. No 

caso português, o Ministério do Ambiente e Recursos Naturais (atualmente Ministério do 

Ambiente, Ordenamento do Território e Energia) tomou a iniciativa de dar seguimento à 

conferência do Rio. 

Em março de 2000, a Comissão Europeia lançou o ECCP (European Climate Change 

Programme), com o objetivo de identificar as políticas e medidas mais promissoras e 

eficazes, em termos de benefícios e custos, a adotar à escala europeia. Desse trabalho 

resultaram aproximadamente trinta e cinco iniciativas legislativas, sendo a mais importante 

e inovadora a que estipulou a criação de um sistema europeu de comércio de licenças de 

emissão de gases de efeito de estufa, que entrou em vigor a 1 de janeiro de 2005. Outras 

das iniciativas que estão a ser aplicadas incluem, aumentar a quota de mercado das 

energias renováveis, melhorar o rendimento energético das novas construções, reduzir o 
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consumo de combustível dos novos automóveis. Também nessa data, entrou em vigor o 

Comércio Europeu de Emissões, que é um mecanismo de mercado introduzido na Europa 

para facilitar o cumprimento dos compromissos assumidos pelos Estados-membros, em 

Quito, Japão.     

2.1.2. Benefícios da Aplicação do Marketing Ambiental 

Muitas empresas ainda veem Marketing Ambiental como um custo, no entanto 

investimentos a este nível promovem as empresas ao nível da responsabilidade ambiental, 

associando as marcas à mesma imagem. A notoriedade atingida por uma empresa onde se 

aplica o marketing ambiental é extremamente elevada.  

Analisando a relação entre os recursos naturais (limitados) e as necessidades humanas 

(ilimitadas), percebe-se que sendo os recursos tão escassos, torna-se fundamental para o 

desenvolvimento de um país a maximização da eficiência produtiva através da correta 

utilização desses recursos.  

No momento em que se iniciou a preocupação com o meio ambiente, as empresas 

resistiram a adotar uma postura ECO-ECO e apenas se tornavam “ecológicas” consoante a 

alteração das leis, ou seja, era uma obrigação adotar medidas benéficas ao ambiente. Na 

década de 90, essas empresas tomaram consciência do valor acrescentado que a posição 

ECO-ECO trazia, principalmente se fosse voluntária. A partir do momento que as 

empresas adquirem uma atitude de preservação e desenvolvem uma estratégia de 

marketing ambiental, a postura face às questões ambientais muda radicalmente e passa a 

considerar-se que qualquer ação desenvolvida no presente, no sentido de preservar os 

recursos naturais, trará no futuro, benefícios à natureza, à sociedade e à própria empresa. 

Assim, o marketing ambiental passou a ser uma importante ferramenta de modernização e 

competitividade, que traz à empresa fatores fortemente favoráveis, ao seu crescimento e 

desenvolvimento:            

 Redução de recursos devido à otimização da sua gestão; 

 Redução de desperdícios; 

 Redução dos custos, devido a multas pelo desrespeito a certas normas ambientais;  

 Redução dos custos de produção através da utilização de materiais e resíduos 

reciclados; 
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 Reforço da sua notoriedade e das marcas junto dos consumidores e desse modo 

existir um aumento do valor da marca no mercado e crescimento da sua quota e 

lucro; 

 Fidelização de clientes, devido à sua filosofia pró-ambiente. 

Para além destes fatores, existem mais motivos para uma empresa adotar um programa de 

Marketing Ambiental: 

 Reputação favorável ao nível organizacional e de imagem; 

 Reconhecimento por parte dos parceiros e preferência pelos clientes; 

 Confiança; 

 Aumento da competitividade no mercado; 

 Aumentar a quota de mercado; 

 Aumento da produtividade a partir da adoção de valores ambientais; 

 Inúmeras oportunidades de investimento em inovação. 

Por outro lado, uma empresa ambientalmente responsável alargará toda a sua estratégia e 

organização ao conceito ambiental: 

 Ao fomentar produtos ecológicos, que têm um processo de fabrico menos 

prejudicial ao ambiente e que desse modo podem ser considerados ecológicos; 

 Atitudes ecológicas por parte dos seus stakeholders, nomeadamente colaboradores, 

fornecedores e clientes; 

 Distribuição ecologicamente eficaz, que permite uma redução dos custos 

ambientais e muitas vezes dos custos financeiros; 

 Funcionários e acionistas sentir-se-ão mais motivados por estarem numa empresa 

associada ao ambiente e essa motivação pode vir mesmo a resultar num aumento de 

produtividade; 

 Redução de custos associada à redução da poluição, uma vez que a maior parte da 

mesma resulta de processos ineficientes, que não utilizam completamente os 

materiais utilizados. 
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 Facilidade na obtenção de recursos, uma vez que os bancos, mas principalmente as 

organizações de desenvolvimento oferecem linhas de crédito específicas para 

projetos ligados ao meio ambiente com melhores condições (maior prazos de 

carência e menores taxas de juros). Para além disso, a maioria dos bancos analisa a 

performance ambiental das empresas antes de conceder financiamentos. 

 Pressão Governamental, através de legislação que pune, através de coimas e 

proibições práticas das empresas que tenham impactes ambientais significativos.  

 Pressão das ONG, através de campanhas veiculadas na imprensa e de lobbies junto 

de legisladores. Uma empresa que esteja sob o foco de uma das principais ONG 

será bombardeada na imprensa e muito possivelmente será encarada pelas pessoas 

como ambientalmente irresponsável, o que representa uma publicidade 

extremamente negativa. 

Com medidas ecologicamente responsáveis por parte das empresas todos saem 

beneficiados, as empresas, os consumidores, que ganham uma qualidade de vida superior e 

irão acreditar num futuro melhor e a própria Natureza, uma vez que ao deixar de ser 

agredida, irá ser aproveitada com mais eficácia, garantindo-se a sua sobrevivência.  

Para finalizar o subcapítulo apresenta-se uma análise SWOT relacionada com o Marketing 

Ambiental.   
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Figura 2.7 – Análise SWOT do Marketing Ambiental 

Fonte: Adaptado Caetano (2008:81) 

2.2. Conceito de Licenciamento Ambiental 

Os anos 70 foram marcados pelo aparecimento de uma preocupação ambiental numa escala 

global e mundial. Por um lado assistiu-se a uma velocidade estrondosa da exploração dos 

recursos naturais e por outro lado existiram grandes catástrofes naturais, provocadas na 

maior parte, pela má política de desenvolvimento, assente na incessante exploração dos 

recursos naturais. Neste sentido em Julho de 1972, realizou-se a Conferência das Nações 

Unidas sobre o meio Ambiente Humano, em Estocolmo, onde estiveram envolvidos 113 

países focados no desenvolvimento económico sustentável. Mais tarde, em 1992, voltou a 

realizar-se a mesma conferência, mas no Rio de Janeiro, reafirmando e tentando dar 

seguimento à anterior. A declaração do Rio teve como objetivo  estabelecer uma aliança 

mundial nova e equitativa mediante a criação de novos níveis de cooperação entre os 

Estados, os setores chave das sociedades e as pessoas, procurando alcançar acordos 

internacionais em que se respeitem os interesses de todos e se proteja a integridade do 
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sistema ambiental e de desenvolvimento mundial, reconhecendo a natureza integral e 

interdependente da Terra, nosso lugar. 

De acordo com APA (1992) descrevem-se de seguida os princípios que “nasceram” da 

Declaração do Rio sobre o Ambiente e Desenvolvimento (1992: 1-6). 

Princípio 1 

Os seres humanos estão no centro das preocupações com o desenvolvimento sustentável. 

Têm direito a uma vida saudável e produtiva em harmonia com a natureza.  

Princípio 2 

Os Estados, de acordo com a Carta das Nações Unidas e com os princípios de direito 

internacional, têm o direito soberano de explorarem os seus próprios recursos de acordo 

com as suas políticas de ambiente e desenvolvimento próprias, e a responsabilidade de 

assegurar que as atividades exercidas dentro da sua jurisdição ou controlo não prejudiquem 

o ambiente de outros Estados ou de áreas para além dos limites da jurisdição nacional.  

Princípio 3 

O direito ao desenvolvimento deverá ser exercido por forma a atender equitativamente às 

necessidades, em termos de desenvolvimento e de ambiente, das gerações atuais e futuras. 

Princípio 4 

Para se alcançar um desenvolvimento sustentável, a proteção ambiental deve constituir 

parte integrante do processo de desenvolvimento e não pode ser considerada 

separadamente.  

Princípio 5 

Todos os Estados e todos os povos cooperarão na tarefa fundamental de erradicar a 

pobreza como condição indispensável ao desenvolvimento sustentável, por forma a reduzir 

as disparidades nos níveis de vida e melhor satisfazer as necessidades da maioria dos povos 

do mundo.  

Princípio 6 

Deve ser dada prioridade à situação e necessidades especiais dos países em 

desenvolvimento, especialmente dos menos desenvolvidos e dos mais vulneráveis em 

termos de ambiente. As ações internacionais no domínio do ambiente e desenvolvimento 

deverão também dar resposta aos interesses e necessidades de todos os países.  
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Princípio 7 

Os Estados cooperarão espírito de parceria global para conservar, proteger e recuperar a 

saúde e integridade do ecossistema da Terra. Tendo em conta os diferentes contributos para 

a degradação ambiental global, os Estados têm responsabilidades comuns mas 

diferenciadas. Os países desenvolvidos reconhecem a responsabilidade que lhes cabe na 

procura do desenvolvimento sustentável a nível internacional, considerando as pressões 

exercidas pelas suas sociedades sobre o ambiente global e as tecnologias e os recursos 

financeiros de que dispõem.  

Princípio 8 

Para se alcançar um desenvolvimento sustentável e uma qualidade de vida mais elevada 

para todos os povos, os Estados deverão reduzir e eliminar padrões insustentáveis de 

produção e de consumo e promover políticas demográficas apropriadas.  

Princípio 9 

Os Estados deverão cooperar para reforçar as capacidades próprias endógenas necessárias 

a um desenvolvimento sustentável, melhorando os conhecimentos científicos através do 

intercâmbio de informações científicas e técnicas, e aumentando o desenvolvimento, a 

adaptação, a difusão e a transferência de tecnologias incluindo tecnologias novas e 

inovadoras.  

Princípio 10 

A melhor forma de tratar as questões ambientais é assegurar a participação de todos os 

cidadãos interessados ao nível conveniente. Ao nível nacional, cada pessoa terá acesso 

adequado às informações relativas ao ambiente, detidas pelas autoridades, incluindo 

informações sobre produtos e atividades perigosas nas suas comunidades, e a oportunidade 

de participar em processos de tomada de decisão. Os Estados deverão facilitar e incentivar 

a sensibilização e participação do público, disponibilizando amplamente as informações. O 

acesso efetivo aos processos judiciais e administrativos, incluindo os de recuperação e de 

reparação, deve ser garantido.  

Princípio 11 

Os Estados deverão promulgar legislação ambiental eficaz. Os padrões ecológicos, os 

objetivos e as prioridades de gestão do ambiente devem refletir o contexto ambiental e de 

desenvolvimento a que se aplicam. Os padrões aplicados por alguns Estados podem não ser 
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convenientes e ter um custo económico e social injustificado para outros países, 

especialmente para os países em desenvolvimento.  

Princípio 12 

Os Estados deverão cooperar na promoção de um sistema económico internacional aberto e 

apoiado que conduza ao crescimento económico e ao desenvolvimento sustentável em 

todos os países de forma a melhor tratar os problemas de degradação ambiental. As 

medidas de política comercial motivadas por razões ambientais não devem constituir um 

instrumento de discriminação arbitrária ou injustificada ou uma restrição disfarçada ao 

comércio internacional. As ações unilaterais para lidar com desafios ambientais fora da 

área de jurisdição do país importador devem ser evitadas. As medidas ambientais para lidar 

com problemas ambientais transfronteiriços ou globais devem, tanto quanto possível, ser 

baseados num consenso internacional.  

Princípio 13 

Os Estados deverão elaborar legislação nacional relativa à responsabilidade civil e à 

compensação das vítimas da poluição e de outros prejuízos ambientais Os Estados deverão 

também cooperar de um modo expedito e mais determinado na elaboração de legislação 

internacional adicional relativa à responsabilidade civil e compensação por efeitos 

adversos causados por danos ambientais em áreas fora da sua área de jurisdição, e 

causados por atividades levadas a efeito dentro da área da sua jurisdição de controlo. 

Princípio 14 

Os Estados deverão cooperar de forma eficaz no sentido de desencorajar ou prevenir a 

deslocação ou transferência para outros Estados de quaisquer atividades e substâncias que 

causem uma degradação ambiental grave ou que sejam potencialmente nocivas à saúde 

humana. 

Princípio 15 

Para que o ambiente seja protegido, será aplicada pelos Estados, de acordo com as suas 

capacidades, medidas preventivas. Onde existam ameaças de riscos sérios ou irreversíveis 

não será utilizada a falta de certeza científica total como razão para o adiamento de 

medidas eficazes em termos de custo para evitar a degradação ambiental.  
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Princípio 16 

As autoridades nacionais deverão esforçar-se por promover a internalização dos custos 

ambientais e a utilização de instrumentos económicos, tendo em conta o princípio de que o 

poluidor deverá, em princípio, suportar o custo da poluição, com o devido respeito pelo 

interesse público e sem distorcer o comércio e investimento. 

 

Princípios Internacionais 

Princípio 17  

Deverá ser empreendida a avaliação do impacte ambiental, enquanto instrumento nacional, 

de certas atividades suscetíveis de terem impacte significativo adverso no ambiente e que 

estejam sujeitas a uma decisão por parte de uma autoridade nacional competente.  

Princípio 18 

Os Estados deverão notificar imediatamente os outros Estados de quaisquer desastres 

naturais ou outras emergências que possam produzir efeitos súbitos nocivos no ambiente 

desses Estados. Deverão ser envidados todos os esforços pela comunidade internacional 

para ajudar os Estados afetados por tais efeitos.  

Princípio 19 

Os Estados deverão notificar, prévia e atempadamente, os Estados potencialmente 

afetados, e fornecer-lhes todas as informações pertinentes sobre as atividades que possam 

ter um efeito transfronteiriço adverso significativo sobre o ambiente, e deverão estabelecer 

consultas atempadamente e de boa fé com esses Estados.  

Princípio 20 

As mulheres desempenham um papel vital na gestão e desenvolvimento do ambiente. A 

sua participação plena é portanto essencial para alcançar um desenvolvimento sustentável.  

Princípio 21 

A criatividade, os ideais e a coragem da juventude de todo o mundo deverão ser 

mobilizados para criar uma parceria global com o fim de se alcançar um desenvolvimento 

sustentável e assegurar um futuro melhor para todos.  
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Princípio 22 

As populações indígenas e suas comunidades e outras comunidades locais desempenham 

um papel vital na gestão e desenvolvimento do ambiente devido aos seus conhecimentos e 

práticas tradicionais. Os Estados deverão reconhecer e apoiar devidamente a sua 

identidade, cultura e interesses e tornar possível a sua participação efetiva na concretização 

de um desenvolvimento sustentável  

Princípio 23 

O ambiente e os recursos naturais dos povos oprimidos, dominados e sujeitos a ocupação 

deverão ser protegidos.  

Princípio 24 

A guerra é intrinsecamente destruidora do desenvolvimento sustentável. Os Estados 

deverão portanto respeitar a legislação internacional que protege o ambiente em tempo de 

conflito armado, e cooperar no seu desenvolvimento, conforme for necessário.  

Princípio 25 

A paz, o desenvolvimento e a proteção ambiental são independentes e inseparáveis.  

Princípio 26 

Os Estados deverão resolver todas as suas disputas ambientais pacificamente e através de 

meios ajustados de acordo com a Carta das Nações Unidas.  

Princípio 27 

Os Estados e os povos deverão cooperar de boa-fé e com espírito de parceria no 

cumprimento dos princípios consagrados nesta Declaração e para o maior desenvolvimento 

do direito internacional no campo do desenvolvimento sustentável. 

 

Nos dias que correm, os problemas ambientais estão em voga e inseparáveis de questões 

sociais, politicas, económicas e culturais. O aparecimento de legislação, quer nacional quer 

comunitária, e enquadramentos políticos e legais a nível ambiental representa um fator 

determinante para a regulamentação de comportamentos das empresas no que toca a 

questões ambientais. É fundamental que as empresas tenham conhecimento em que 

tramites legais podem laborar, para além da sensibilização ambiental que podem fazer 

(Anje, 2000). 
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A existência de um quadro legal que consiga ter por base a ligação entre o homem e o meio 

ambiente é crucial para qualquer país de modo a que haja preservação dos recursos naturais 

de modo a que as gerações futuras possam usufruir do meio ambiente tal como este é 

conhecido no presente (Anje, 2000). 

De acordo com Anje (2000:6) «a abordagem do Estado aos problemas ambientais assentou 

no princípio da prevenção, fator fundamental, complementado pelo Princípio da 

Responsabilidade inerente». 

Anje defende que (2000:6) 

[n]uma sociedade em que a decisão económica e social assenta, 

essencialmente, num cálculo global de custo-benefício e de custo-eficácia, os 

mecanismos de responsabilidade ambiental representam instrumentos ideais 

para o Estado condicionar e controlar comportamentos indesejáveis por parte 

dos agentes económicos envolvidos. 

Segundo Coutinho e Farias (2012:1) «o licenciamento ambiental é o procedimento 

administrativo que visa compatibilizar o desenvolvimento económico com a proteção do 

meio ambiente». É o procedimento pelo qual o órgão ambiental autoriza a localização, 

instalação, ampliação e operação de indústrias e atividades utilizadoras de recursos 

ambientais, consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob 

qualquer forma, possam causar degradação ambiental. 

De acordo com Milaré (2004), o Licenciamento Ambiental é uma ação típica e indelegável 

do Poder Executivo, na gestão do meio ambiente, por meio da qual a Administração 

Pública procura exercer o devido controlo sobre as atividades humanas que possam causar 

impactos no meio ambiente.  

Fink, Alonso Jr e Dawalibi (2002), referem que o Licenciamento Ambiental é um 

procedimento pelo qual o órgão ambiental competente verifica se a atividade potencial ou 

significativamente poluidora que se pretende implementar ou que já está implementada 

está realmente de acordo com a legislação ambiental e com as exigências técnicas 

necessárias. 

Oliveira (2005) defende que o Licenciamento Ambiental é o instrumento através do qual o 

órgão ou entidade ambiental competente avalia os projetos a ele submetidos, considerando 

os impactes positivos e negativos, para decidir se autoriza ou não a instalação, a ampliação 
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ou o funcionamento do mesmo e, em autorizando, se faz ou não as exigências para mitigar 

os impactes ambientais negativos e maximizar os impactes ambientais positivos. 

Posto isto, o Licenciamento Ambiental é um processo administrativo complexo que tramita 

perante a instância administrativa responsável pela gestão ambiental e tem como objetivo 

garantir a qualidade de vida da população por meio de um controlo prévia e acompanhado 

das atividades humanas que podem causar impactes no meio ambiente. 

O Licenciamento Ambiental deve ser compreendido como o processo administrativo no 

decorrer ou ao final do qual a licença ambiental poderá ser concedida. O Licenciamento 

Ambiental termina com a concessão da licença ambiental correspondente. 

Quando falamos em licença ambiental referimo-nos ao ato final do Licenciamento 

Ambiental, ato de concessão do pedido feito pelo operador à administração pública. Não se 

deve confundir o licenciamento com a licença ambiental, já que aquele é o processo 

administrativo por meio do qual se verificam as condições de concessão desta e esta é o ato 

administrativo que concede o direito de exercer toda e qualquer atividade utilizadora de 

recursos ambientais ou efetiva ou potencialmente poluidora. Logo, a licença ambiental é 

uma espécie de concessão com prazo de validade concedida pela Administração Pública 

para a realização das atividades humanas que possam gerar impactes sobre o meio 

ambiente, desde que sejam obedecidas determinadas regras, condições, restrições e 

medidas de controlo ambiental. Ao receber a licença ambiental, o empreendedor assume os 

compromissos para a manutenção da qualidade ambiental do local em que pretende se 

instalar e operar. 

De acordo com Krell (2004:111) a função do Licenciamento Ambiental é «fazer as 

atividades potencial ou efetivamente causadoras de degradação ao meio ambiente, 

pertencentes a particulares ou ao Poder Público, possam ser previamente analisadas e 

compatibilizadas». 

Carneiro (2003) defende que o Licenciamento Ambiental é um procedimento 

administrativo em que a licença ambiental desempenha o papel da ato administrativo que 

permite ao Poder Público estabelecer as condições, restrições e medidas de controlo 

ambiental que deverão ser obedecidas pelo proponente da atividade potencial ou 

efetivamente degradadora no que diz respeito à localização, instalação, ampliação e 

operação. 
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Na opinião de Zhouri, Laschefski e Paiva (2005) a função do Licenciamento Ambiental é 

garantir que as decisões políticas referentes à instalação, localização, ampliação e 

funcionamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras se enquadrem nos 

regulamentos da sociedade, pois só dessa forma os cidadãos ficarão protegidos das 

consequências das decisões tomadas em cima de critérios políticos e não de critérios 

técnicos. 

O Licenciamento Ambiental tem assim, como objetivo efetuar o controlo ambiental das 

atividades efetiva e potencialmente poluidoras, através de um conjunto de procedimentos a 

serem determinados pelo órgão administrativo do meio ambiente competente, com o 

intuito de garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado e de defender a 

qualidade de vida das gerações vindouras. 

A exigência de Licenciamento Ambiental diz respeito apenas a estabelecimentos e 

atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente 

poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental. 

Isso significa que, o Licenciamento Ambiental é exigido em relação às atividades 

utilizadoras de recursos ambientais e em relação às atividades capazes de causar 

degradação ambiental. 

De acordo como Oliveira (2005) o Licenciamento Ambiental deve ser exigido em relação a 

qualquer atividade que repercuta ou que possa repercutir na saúde da população ou na 

qualidade do meio ambiente. Isso significa que estão sujeitas ao licenciamento não apenas 

as atividades que poluem realmente, mas também as que simplesmente têm a possibilidade 

de poluir. 

Destefenni (2004)  defende que o Licenciamento Ambiental é uma das melhores formas já 

encontradas para controlar a atuação do ser humano em relação ao meio ambiente quando 

houver possibilidade de poluição. Ao impor condições ao exercício de determinadas 

atividades económicas o Poder Público tenta impedir a degradação ambiental. 

Para Henkes e Kohl (2005) o Licenciamento Ambiental é o mais importante dos 

instrumentos de gestão ambiental em virtude do seu caráter preventivo, sendo portanto um 

instrumento para a conquista do desenvolvimento sustentável. 

Santos (2002: 113) define o Licenciamento Ambiental «como o mais importante 

instrumento de controlo preventivo das atividades que podem degradar o meio ambiente». 
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O Licenciamento Ambiental é na opinião de Bevilaqua e Salvador (2005) um instrumento 

por meio do qual a Administração Pública controla, fiscaliza e impõe limites à instalação e 

à operacionalização das atividades económicas utilizadoras dos recursos ambientais ou 

potencial ou efetivamente causadora de impactes ambientais. 

Sendo assim, é através do Licenciamento Ambiental que a Administração Pública pode 

impor condições e até impedir a implantação ou o funcionamento de complexos produtivos 

lesivos ao meio ambiente. 

Em Portugal foi publicado o Decreto-Lei (DL) n.º 194/2000, de 27 de Julho, entretanto 

revogado pelo DL n.º 173/2008, de 28 de Agosto, resultante da transposição da Diretiva 

Comunitária n.º 96/61/CE, do Conselho, de 24 de Setembro, aprovando o regime jurídico 

de prevenção e controlo integrados da poluição (PCIP), estando enquadrado na política e 

direito comunitários do ambiente, nomeadamente nos objetivos e tendências constantes no 

Quinto Programa de Ação em Matéria de Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. As 

atividades abrangidas pelo presente diploma encontram-se listadas no anexo I. 

De acordo com Dias o DL n.º 194/2000 é suscetível de representar uma revolução na 

aplicação prática do direito de ambiente, principalmente na sua relação com a indústria e 

com as atividades económicas sujeitas ao respetivo regime: a licença ambiental. 

A PCIP é uma estratégia na qual assenta o tratamento integrado da poluição produzida por 

determinadas atividades ao nível do ar, da água e do solo, não esquecendo a prevenção e o 

controlo do ruído e a produção de resíduos.  

Segundo Dias (2001:2) 

[e]sta estratégia traduz-se na introdução de uma abordagem diferente das 

questões relacionadas com os impactes que uma determinada instalação pode 

ter sobre os diversos componentes ambientais, bem como das formas que os 

respetivos promotores encontram, aos diversos níveis da gestão técnico-

ambiental, para fazer face e tais efeitos. 

A principal abordagem passa pelo facto do que até aqui se considerava apenas uma forma 

de poluição passou a ser considerado como um todo. Ora vejamos, muitas vezes ao evitar-

se a poluição da água estava-se a poluir o ar, ao evitar-se poluir o ar geravam-se resíduos, 

havendo transferência dos problemas ambientais de um meio ou componente para o outro. 

Por esta razão, tomou-se consciência das vantagens de uma abordagem, integrada dos 

problemas ambientais.  
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O Licenciamento Ambiental é um importante instrumento de gestão da Política Nacional 

de Meio Ambiente. Por meio dele, a administração pública procura exercer o necessário 

controlo sobre as atividades humanas que interferem nas condições ambientais. Desta 

forma tem, por princípio, a conciliação do desenvolvimento económico com o uso dos 

recursos naturais, de modo a assegurar a sustentabilidade dos ecossistemas nas suas 

variabilidades físicas, bióticas, socioculturais e económicas.  

O licenciamento é um poderoso mecanismo para incentivar o diálogo sectorial, rompendo 

com a tendência de ações corretivas e individualizadas ao adotar uma postura preventiva, 

mas pró-ativa, com os diferentes usuários dos recursos naturais. É um momento de 

aplicação da transversalidade nas políticas sectoriais públicas e privadas que interferem 

com a questão ambiental. A política de transversalidade para o licenciamento é, por 

definição, uma política de partilha da responsabilidade para a conservação ambiental por 

meio do desenvolvimento sustentável do país. Para sua efetividade, os princípios de 

proteção ambiental devem ser definitivamente incorporados no planeamento daqueles 

setores que fazem uso dos recursos naturais. 

De acordo com Dias (2001:4) 

[a] linha geral do regime é bem clara: em vez de se proceder à análise e ao 

controlo separados dos efeitos de determinadas atividades (principalmente 

industriais) nos diversos componentes ambientais, opta-se por uma abordagem 

global e integrada desses efeitos. Com a pretensão de obviar às possíveis 

incoerências de tal separação e às enormes dificuldades que tal dispersão 

origina para promotores de projetos e para a própria Administração Pública. O 

que pode apresentar grandes vantagens em termos de tempo, de economia de 

meios e, sobretudo, de combate aos efeitos ambientais nocivos, pressupondo 

que essa abordagem integrada possa determinar ganhos ao nível da redução dos 

efeitos nocivos para o ambiente da exploração e funcionamento de instalações 

(designadamente por evitar a “transferência” de poluição de uns componentes 

para outros). 

O DL n.º 194/2000, tem como prepósito a abrangência dos vários pareceres das diferentes 

entidades acerca das componentes ambientais previstas na legislação em vigor, de modo a 

que possam ser analisados de forma integrada e de modo a que haja simplificação 

burocrática. 
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De acordo com o Artigo 1.º, do presente diploma (DL 194/2000:4116) 

tem por objeto a prevenção e o controlo integrados da poluição proveniente de 

certas atividades e o estabelecimento de medidas destinadas a evitar ou, quando 

tal não for possível, a reduzir as emissões dessas atividades para o ar, a água ou 

o solo, a prevenção e controlo do ruído e a produção de resíduos, tendo em 

vista alcançar um nível elevado de proteção do ambiente no seu todo, 

transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 96/61/CE, do Conselho, 

de 24 de Setembro. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 2º, «todas as instalações estão sujeitas à licença ambiental a 

conceder nos termos do procedimento ora instruído».  

O diploma faz uma distinção da aplicação do diploma entre instalações existentes, as quais, 

segundo a alínea g) do n.º 1 do artigo 2º, são as licenciadas ou em funcionamento à data de 

entrada em vigor do DL n.º 194/2000 ou para as quais tenha sido apresentado o pedido de 

licenciamento antes dessa data, e as novas instalações, que são as novas unidades técnicas 

fixas, onde são desenvolvidas atividades constantes do anexo I do diploma e que estão 

única e simplesmente sujeitas à obtenção da licença ambiental. As instalações existentes 

tiveram de obter a licença ambiental até 30 de Outubro de 2007. 

De um modo geral pode-se dizer que ficam sujeitas ao regime PCIP as indústrias 

“pesadas”, a nível ambiental, do setor da energia, produção e transformação de metais, 

indústria mineral, indústria química, gestão de resíduos, fabrico de pasta de papel, pré-

tratamento ou tingimento de fibras ou têxteis, curtimenta de peles, matadouros, tratamento 

e transformação destinadas ao fabrico de produtos para a alimentação humana e/ou animal, 

tratamento e transformação de leite, eliminação ou valorização de carcaças e resíduos de 

animais, instalações para a criação intensiva de aves de capoeira ou de suínos, instalações 

de tratamento de superfície de matérias, objetos ou produtos, que utilizem solventes 

orgânicos e instalações para a produção de carbono. (DL n.º 194/2000, 2000) 

Dias qualifica a licença ambiental, de acordo com a sua natureza jurídica, como um 

(2001:6-7) 

verdadeiro ato administrativo: estamos perante uma decisão ou uma estatuição 

autoritária, na medida em que a Administração está a ditar unilateralmente o 

direito no uso dos seus poderes de supremacia relativamente ao destinatário 

direto da decisão administrativa [aqui denominado de operador, termo que 
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abrange “qualquer pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, que 

pretenda explorar, explore ou possua a instalação ou em quem tenha sido 

delegado um poder económico determinante sobre o funcionamento técnico da 

exploração (…)”]; decisão essa que é relativa a uma situação individual e 

concreta, praticada por um sujeito de direito administrativo no uso de poderes 

de direito administrativo. 

A LA fixa um séria de obrigações, responsabilidades e parâmetros que vincularão 

diretamente o operador e é uma condição necessária do licenciamento ou autorização das 

instalações descritas anteriormente. A emissão da licença ambiental, não tem por si só, 

efeito permissivo, uma vez que o operador após a obtenção da licença não está logo 

autorizado a laborar, mas sim após todo o licenciamento da atividade.  

Após a emissão da LA, o operador sabe em que moldes pode laborar e que instalação está 

de acordo com a exigências legais a nível ambiental. Na LA o que está em causa é uma 

decisão final sobre questões isoladas das quais depende a atribuição da autorização global. 

Ela veio resolver finalmente sobre a avaliação e controlo integrados da poluição. 

O DL n.º 194/2000 define as competências de cada autoridade intervenientes no 

procedimento de LA, sendo a Agência Portuguesa do Ambiente aquela que tem papel 

primordial, uma vez que é este organismo que decide sobre os pedidos de LA e que fixa 

uma série de obrigações do operador e de parâmetros que ele deverá cumprir, estando 

também confiada a função de coordenação, gestão, informação e de intercâmbio de 

informação, nomeadamente perante a Comissão Europeia. 

O procedimento de LA inicia-se com o pedido do operador perante a entidade 

coordenadora de licenciamento que remete o mesmo para a Agência Portuguesa do 

Ambiente. O pedido de licenciamento é efetuado através do preenchimento do Formulário 

PCIP. O modelo para o pedido de licenciamento ou de autorização das atividades 

abrangidas pelo Diploma PCIP é apresentado em formulário próprio, aprovado pela 

Portaria nº1047/2001, de 1 de Setembro.  

A LA tem em consideração os documentos de referência sobre as melhores técnicas 

disponíveis (MTDs) para os setores de atividade abrangidos pelo presente regime e inclui 

todas as medidas necessárias ao cumprimento das obrigações do operador, dos valores 

limite de emissão e a adoção das MTD adequadas. 
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O Licenciamento Ambiental, embora recentemente introduzido nas práticas jurídicas e no 

mercado de Portugal (no ano 2000) é um dos elementos mais eficazes para o controlo das 

atividades produtivas, quando estas começam a extrapolar e a afetar a qualidade de vida da 

comunidade. 

O LA é umas das principais ferramentas para uma correta gestão ambiental das atividades 

económicas potencialmente causadoras de significativa alteração das características 

ambientais.  

De acordo do Honaiser (2009) é um instrumento legal que permite o controlo e a 

prevenção das atividades económicas. Como processo administrativo permite que o 

desenvolvimento económico e a proteção ambiental andem de mãos dadas, de modo a 

existir um desenvolvimento sustentável através duma política de controlo das atividades 

económicas que possam causar danos ao meio ambiente. Como medida de prevenção a tais 

danos, Portugal, transpôs da Diretiva Comunitária n.º 96/61/CE, do Conselho, de 24 de 

Setembro, aprovando o regime jurídico de prevenção e controlo integrados da poluição 

(PCIP), estando enquadrado na política e direito comunitários do ambiente, nomeadamente 

nos objetivos e tendências constantes no Quinto Programa de Ação em Matéria de 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 

A Prevenção e Controlo Integrados da Poluição (PCIP) veio trazer uma nova perspetiva às 

tradicionais estratégias sectoriais de combate à poluição, vindo reconhecer que a 

abordagem integrada no controlo da poluição favorece a proteção do ambiente no seu todo. 

Na União Europeia, a publicação da Diretiva nº 96/61/CE, do Conselho, de 24 de 

Setembro, relativa à PCIP (com as alterações que lhe foram introduzidas pela Diretiva n.º 

2003/35/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Maio, codificada pela 

Diretiva n.º 2008/1/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Janeiro), marcou 

o início da concretização da nova política. 

No que diz respeito à instalação de estabelecimento industriais, o regime jurídico do 

Licenciamento Ambiental, aprovado pelo DL n.º 194/2000, de 27 de Julho, entretanto 

revogado pelo DL n.º 173/2008, de 28 de Agosto, introduziu uma importante alteração que 

se traduz no facto da LA ter passado a constituir uma condição de início de exploração ou 

funcionamento da instalação e não, como até aqui, uma condição da execução do projeto 

da instalação. Encontram-se no anexo II, do DL n.º 194/2000, as atividades abrangidas. 
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Estão abrangidas pelo cumprimento da Diretiva certas atividades económicas que estão 

potencialmente associadas a uma poluição que se considera significativa e que é definida 

de acordo com a natureza e/ou a capacidade de produção das instalações. O funcionamento 

das instalações onde se desenvolvem atividades PCIP está condicionado à obtenção de uma 

Licença Ambiental. O pedido de Licenciamento Ambiental é efetuado através do 

preenchimento do Formulário PCIP (disponível no site da Agência Portuguesa do 

Ambiente). 

O LA deve ser encarado como o processo administrativo no decorrer do qual a licença 

ambiental poderá ser concedida. O Licenciamento Ambiental termina com a concessão da 

licença ambiental correspondente, logo as licenças ambientais servem para formalizar que 

até aquela etapa o proponente da atividade está a cumprir o que a legislação ambiental e o 

que administração pública determinam no âmbito do procedimento do Licenciamento 

Ambiental.  

Quando se fala em licença ambiental fala-se do ato final do Licenciamento Ambiental, ato 

de concessão do pedido feito pelo particular à administração pública. Não se deve 

confundir o licenciamento com a licença ambiental, já que aquele é o processo 

administrativo por meio do qual se verificam as condições de concessão da licença e esta é 

o ato administrativo que concede o direito de exercer toda e qualquer atividade utilizadora 

dos recursos naturais ou potencialmente poluidora.  

Deste modo, o LA é uma espécie de direitos com prazo de validade concedida pela 

administração pública para a realização das atividades humanas que possam gerar impactes 

sobre o meio ambiente, desde que sejam cumpridas as obrigações que estão contempladas 

na Licença Ambiental. Ao receber a Licença Ambiental, o operador assume os 

compromissos para a manutenção da qualidade ambiental do local em que se pretende 

instalar e operar. 

2.2.1. As Funções do Licenciamento Ambiental  

Tal como foi dito anteriormente o princípio da LA foi estabelecido em Portugal através do 

DL n.º 194/2000, de 21 de Agosto, revogado pelo DL n.º 173/2008, de 26 de Agosto e 

define-se como (DL 194/2000:4117) 

decisão escrita que visa garantir a prevenção e o controlo integrados da 

poluição proveniente das instalações abrangidas pelo presente diploma, 

estabelecendo as medidas destinadas a evitar, ou se tal não for possível, a 
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reduzir as emissões para o ar, a água e o solo, a produção de resíduos e a 

poluição sonora, constituindo condição necessária do licenciamento ou da 

autorização dessas instalações. 

O LA foi implementado de modo a que se cumprisse o princípio da Lei de Bases do 

Ambiente (LAB), para as atividades poluidoras. A LAB dá enfase à construção, ampliação, 

instalação e funcionamento de estabelecimentos e ao desenvolvimento de atividades que 

são na realidade poluidoras e que estão obrigadas ao licenciamento pelos serviços do 

estado, responsáveis pela área do ambiente e do ordenamento do território. 

No procedimento da licença ambiental intervém a Entidade Coordenadora do 

Licenciamento (ECL), as Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regionais 

(CCDR´s), a autoridade competente para a atribuição da licença ambiental, a Comissão 

Consultiva para a Prevenção e Controlo Integrado da Poluição (CCPCIP), Administrações 

Regionais Hidrográficas (ARH’s), Câmaras Municipais e Inspeção-Geral do Ambiente e 

Ordenamento do Território (IGAOT). 

A ECL tem como funções (Anje, 2000): 

 Coordenar o processo de licenciamento e a emissão da LA para as instalações 

constantes no Anexo I do DL n. 194/2000, alteração e exploração dessas atividades.  

 Remeter à CCDR territorial competente, a documentação apresentada pelo operador 

de modo a que esta possa dar parecer, mediante as MTD’s apresentadas.  

 Solicitar ao operador toda a documentação em falta e que seja imprescindível para a 

avaliação do pedido de LA. 

 Fazer o intercâmbio de informação entre as diferentes entidades intervenientes no 

processo de LA. 

 Comunicar à CCDR e disponibilizar ao público a decisão final do licenciamento. 

Os princípios da LA assentam essencialmente nos documentos de referência sobre as 

Melhores Técnicas Disponíveis (MTD’s) dos diferentes setores de atividade constantes no 

Anexo I do diploma. Na LA estão contempladas as medidas necessárias para o 

cumprimento das obrigações, dos valores limite de emissão e a adoção das MTD’s 

adequadas. 

O pedido de Licenciamento Ambiental é feito através de preenchimento de formulário 

específico (formulário PCIP) aprovado pela Portaria n.º 1047/2001, de 1 de Setembro está 
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exemplificado no Anexo III e o resumo da instrução do pedido de LA, apresenta-se no 

Anexo IV.  

Atualmente, em Portugal, o organismo responsável pela Licença Ambiental é a Agência 

Portuguesa do Ambiente (APA). 

Por norma a LA tem uma validade de 5 ou 10 anos, podendo ser antecipada, desde que 

ocorra umas das seguintes situações (DL 173/2008:5974) 

a) A poluição causada pela instalação for tal que exija a revisão dos 

valores limite de emissão estabelecidos na licença ou a fixação de 

novos valores limite de emissão; 

b) Ocorram alterações significativas das MTDs que permitam uma 

redução considerável das emissões, sem impor encargos excessivos; 

c) A segurança operacional do processo ou da atividade exija a utilização 

de outras técnicas; 

d) Novas disposições legislativas assim o exijam. 

No processo de LA das instalações que são abrangidas pelo PCIP, o órgão responsável pela 

parte administrativa chama-se Departamento de Avaliação e Licenciamento Ambiental 

(DALA). Neste estão integradas as Divisões do Controlo Integrado de Poluição (DCIP) e 

de Desempenho e Qualificação Ambiental (DDQA). A aplicação na indústria das MTD’s é 

também da responsabilidade deste departamento, assim como, a coordenação dos trabalhos 

desenvolvidos no âmbito do European Pollutant Release and Transfer Register (EPRTR)., 

que foi estabelecido pelo Regulamento (CE) n.º 166/2006 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 18 de Janeiro, com vista à harmonização do inventário nacional de emissões 

industriais, sua interação com outras diretivas/obrigações comunitárias, nomeadamente no 

que se refere à partilha de informação, participação do público no processo de tomada de 

decisão e acesso à justiça em matéria de ambiente, no domínio da Convenção de Aarhus 

(Anje, 2000). 

2.2.2. Evolução do Licenciamento Ambiental 

Até aos anos 60 não se pode falar da existência de um direito internacional do ambiente. 

Foi na sequência de grandes catástrofes ambientais que o Homem se consciencializou da 

importância do ambiente que o rodeia e consequentemente da sua proteção. Como 

exemplos o derrame da carga do petroleiro Torrey em Canyon a 13 de Maio de 1967, onde 
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se derramaram 38,2 milhões de galões de óleo. Nos anos 70 houve evacuação da 

comunidade de Love Canal, que apenas em 1990 foi declarada zona segura pela Agência 

de Proteção Ambiental (EPA). A 10 de Julho de 1976 houve o acidente no Reator 

Químico, em Seveso, na Itália, onde um vazamento de dioxinas causou a contaminação de 

uma área de 320 hectares, milhares de pessoas e animais foram intoxicados, as 

consequências continuam até hoje. Em 1984, na Índia (Bhopal) morreram cerca de 340 

pessoas devido à emissão de gases tóxicos na atmosfera. Em 1986, deu-se o acidente 

nuclear de Chernobil, evacuando-se cerca de 200 mil pessoas. Em 1989, houve o derrame 

do Exxon Valdez de cerca de 40 000 m3 de petróleo e em 2002 o “Prestige” derramou 1 

500 ton de petróleo. Em 2007, no Largo de Devon, Inglaterra houve também um derrame 

sendo que os cálculos dos danos ainda estão em curso. 

Após todos estas catástrofes ambientais houve a necessidade de legislar o direito 

ambiental, através de imposição de critérios e limites de emissões, através da adequação da 

engenharia por meio do desenvolvimento de novas tecnologias/tecnologias mais limpas. 

Em Portugal, no ano de 1987, através da Lei de Bases do Ambiente, Lei n.º 11/87, de 7 de 

Abril, surgiu o Principio da Responsabilidade, através do n.º 3, alínea h, da LBA, que 

«aponta para a assunção pelos agentes das consequências, para terceiros, da sua ação, 

direta ou indireta, sobre os recursos naturais». 

Entre 2006 e 2008, o princípio da responsabilidade assumiu novos contornos, com o 

aparecimento de dois regimes essenciais, a Lei-Quadro das Contra-Ordenações 

Ambientais, Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto e o regime jurídico da responsabilidade por 

danos ambientais, Decreto-Lei n.º 147/2008, de 29 de Julho. A Lei n.º 50/2006 veio 

codificar um regime jurídico para as contra-ordenações referentes a matérias ambientais e 

que veio assim impor soluções muito próprias, como sejam o elevado valor das coimas, a 

responsabilização de pessoas coletivas, uma tramitação processual adaptada à 

especificidade ambiental e, ainda, um cadastro nacional que permite oferecer um 

conhecimento integral, a escala nacional, de todos os infratores.  

O DL n.º 147/2008, estabelece o regime jurídico da responsabilidade por danos ambientais 

e transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2004/35/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 21 de Abril de 2004, que aprovou, com base no princípio do 

poluidor-pagador, o regime relativo à responsabilidade ambiental aplicável à prevenção e 

reparação dos danos ambientais, com a alteração que lhe foi introduzida pela Diretiva n.º 
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2006/21/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa à gestão de resíduos da 

indústria extrativa e pela Diretiva 2009/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

23 de Abril, relativa ao armazenamento geológico de dióxido de carbono. O regime da 

responsabilidade ambiental aplica-se a danos ambientais e a ameaças iminentes desses 

danos, causados em resultado do exercício de uma qualquer atividade desenvolvida no 

âmbito de uma atividade económica, independentemente do seu carácter público ou 

privado, lucrativo ou não. O quadro abaixo resume os principais diplomas legais em 

termos de legislação ambiental, em Portugal. 

 

Quadro 2.7 – Principais diplomas legais em termos de legislação ambiental, em Portugal 

Decreto-Lei/Portaria Informação 

DL n.º 173/2008, de 

26 de Agosto 

Estabelece o regime jurídico relativo à prevenção e controlo integrados da 

poluição, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2008/1/CE, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Janeiro 

DL n.º 288/2007, de 

17 de Agosto 

Concede aos requerentes de autorizações ou licenciamentos de instalações 

industriais, de instalações do Sistema Elétrico Nacional, do Sistema Nacional 

de Gás Natural e do Sistema Petrolífero Nacional, a possibilidade de 

instruírem desde logo respetivos pedidos com pareceres obrigatórios. 

DL n.º 254/2007, de 

12 de Julho 

Estabelece o regime de prevenção de acidentes graves que envolvam 

substâncias perigosas e de limitação das suas consequências para o Homem e 

o Ambiente, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 

2003/105/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro, 

que altera a Diretiva n.º 96/82/CE, do Conselho, de 9 de Dezembro, relativa 

ao controlo dos perigos associados a acidentes graves que envolvam 

substâncias perigosas 

DL n.º 226/2007, de 

31 de Maio 
Estabelece o regime da utilização dos recursos hídricos 

DL n.º 9/2007, de 17 

de Janeiro 

Aprova o Regulamento Geral do Ruído e revoga o regime legal da poluição 

sonora, aprovado pelo DL n.º 292/2000, de 14 de Novembro. 

DL n.º 178/2006, de 5 

de Setembro 

Aprova o regime geral de gestão de resíduos, transpondo para a ordem 

jurídica interna a Diretiva n.º 2006/12/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 5 de Abril, e a Diretiva n.º 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de 

Dezembro. 

Portaria n.º 

1047/2001, de 1 de 

Setembro 

Aprova o modelo de pedido de licenciamento de atividades económicas 

abrangidas pelo DL n.º 194/2000, de 21 de Agosto, que aprovou o regime 

jurídico da prevenção e controlo integrados da poluição (PCIP). 

DL n.º 69/200, de 3 de 

maio (republicado 

pelo DL 197/2005, de 

8 de Novembro) 

Aprova o regime jurídico da avaliação de impacte ambiental, transpondo para 

a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 85/337/CEE, com as alterações 

introduzidas pela Diretiva n.º 97/11/CE, do Conselho, de 3 de Março de 

1997. 

DL n.º 194/2000, de 

21 de Agosto 

Transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 96/61/CE, do Conselho, 

de 24 de Setembro, relativa à prevenção e controlo integrados da poluição. 

Fonte: Adaptado Anje (2000:13,14) 
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De um modo sucinto, a função do Licenciamento Ambiental é defender o meio ambiente 

promovendo o desenvolvimento sustentável, a fim de que um maior número de pessoas 

possa utilizar os recursos naturais sem desequilibrar os ecossistemas, ou seja, faz com que 

as atividades económicas se desenvolvam sem por em risco a sustentabilidade do meio 

ambiente, tendo em vista o direita das gerações futuras ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado.  

 

3. Trabalho de Pesquisa 

Neste capítulo apresenta-se a metodologia de pesquisa, as técnicas utilizadas, bem como o 

procedimento adotado para a recolha de informação. 

3.1. Metodologia de Investigação 

Todas as investigações têm subjacente um modelo de análise que permita compreender a 

relação entre as variáveis existentes. Segundo Maylor e Blakmon (2005), existem dois 

tipos de abordagem ao trabalho de pesquisa: a científica (objetiva, que procura padrões); e 

a etnográfica (subjetiva, que analisa práticas de caráter individual).   

Na escolha para os diferentes métodos de pesquisa, segundo Yin (2010: 28), deve ser dada 

importância: «ao tipo de questão proposto; à extensão do controle que cada investigador 

tem sobre os eventos comportamentais reais; e ao grau de enfoque sobre eventos 

contemporâneos em oposição aos eventos históricos»  

Segundo Calixto (2009) e dependendo da visão de cada autor, os estudos de caso podem 

classificar-se como estratégias de pesquisa, procedimentos metodológicos ou um tipo de 

pesquisa. Ainda segundo a autora, a metodologia da pesquisa é uma etapa fundamental na 

elaboração de um trabalho científico, uma vez que permite identificar técnicas que serão 

utilizadas para alcançar respostas. Desse modo, destacam-se três grandes grupos que 

orientam a classificação quanto aos objetivos da pesquisa: exploratória, descritiva e 

explicativa. Nessa linha de pensamento Martins (2008:11) sugere: «segundo a abrangência 

e propósitos, um estudo de caso poderá ser exploratório, descritivo e experimental».   

No que se refere aos estudos de caso, Yin (2010:40): «o método do estudo de caso não é 

apenas uma forma de pesquisa qualitativa (…). Alguma pesquisa de estudo de caso vai 

além do tipo de pesquisa qualitativa, usando uma mistura de evidência quantitativa e 
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qualitativa». A estratégia de pesquisa, baseada num estudo de caso deve seguir alguns 

passos na sua condução (Yin, 2010), tais como a validação interna e externa do projeto, a 

fiabilidade, o cuidado na recolha de evidências e apresentação dos resultados, de forma que 

a validação e o rigor metodológico sejam reconhecidos pelos leitores de trabalhos que 

utilizem essa estratégia. Do mesmo modo, o autor (Yin, 2010) refere que a estratégia do 

estudo de caso não é uma forma de recolha de dados, nem representa apenas a classificação 

de um estudo, pois observam-se os critérios para a identificação da unidade de análise na 

pesquisa, que pode ser um indivíduo, uma empresa, uma pessoa, um setor ou situação 

específica. 

Yin (2010:39) define o estudo de caso como uma estratégia de pesquisa que «investiga um 

fenómeno contemporâneo dentro do seu contexto da vida real, especialmente quando os 

limites entre o fenómeno e o contexto não estão claramente definidos». Assim, considera 

que essa estratégia, como outras de pesquisa, é uma maneira de investigar um tópico 

empírico seguindo um conjunto de procedimentos pré-especificados. 

Stake (2000) destacou a utilização de estudos de caso em pesquisas qualitativas. Para o 

autor, o estudo de caso não é uma escolha metodológica, mas uma escolha sobre o que será 

estudado e o propósito de um relatório de estado de caso, não é representar o mundo, mas 

representar o caso. 

Segundo Cooper e Schindler (2003:120) 

os estudos de caso colocam mais ênfase em uma análise contextual completa 

de poucos fatos ou condições e as suas inter-relações. Um único estudo de caso 

bem planeado pode representar um desafio importante para uma teoria e 

simultaneamente ser a fonte linha de novas hipóteses e teorias. 

Algumas críticas são muito comuns aos estudos de caso, como a falta de rigor na condução 

da pesquisa e que os resultados não podem ser generalizados, limitando-se ao universo 

investigado. De acordo com Yin (2010:36) «os estudos de caso, da mesma forma que as 

experiências, são generalizáveis a preposições teóricas, e não a populações ou universos». 

Segundo Joia (2004:129): «Estudo de caso não pode ser classificada como uma 

metodologia de pesquisa qualitativa. Um mixer de evidências qualitativas e quantitativas, 

usualmente é necessário fundamentar o estudo de caso».  

Segundo Yin (2010) e antes de mais devem-se apresentar os passos que foram seguidos 

para a elaboração da investigação, o protocolo de pesquisa e a avaliação interna e externa 
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do projeto. A relação com o referencial da pesquisa, é outro aspeto a ter em conta, uma vez 

que deve ser demonstrada a ligação do trabalho de campo com os desenvolvimentos 

teóricos apresentados em pesquisas anteriores.     

3.2. Método Descritivo e Exploratório 

A metodologia utilizada neste estudo foi o método exploratório e descritivo, de caráter 

qualitativo, com base em pesquisa bibliográfica. 

O método escolhido tem como objetivo proporcionar uma maior familiaridade com o 

problema em vista e torná-lo mais explícito e, igualmente, procurar expor características do 

tema em pesquisa, à medida que se efetua o levantamento de dados de forma a identificar 

fatores que possam estar relacionadas com o fenómeno em particular. (Freixo, 2009; Gil, 

2002). 

O caráter qualitativo, é considerado devido à natureza do problema que requer uma 

abordagem interdisciplinar e uma preocupação com a compreensão absoluta e abrangente 

do tema. É uma técnica de investigação utilizada para o desenvolvimento do conhecimento 

com o objetivo de descrever ou interpretar, mais do que avaliar. (Freixo, 2009) 

Por seu turno, Caria (2003) refere que a metodologia é uma construção estratégica que 

permite articular a teoria com as várias experiencia, com vista a atingir um determinado 

objetivo.  

Nos últimos tempos, assistimos a uma utilização crescente das abordagens qualitativas, no 

decurso da investigação. Atualmente, a investigação de natureza qualitativa já constitui um 

campo que adquiriu de forma gradual um direito próprio, passando por inúmeras 

transformações no campo epistemológico e metodológico. Segundo Bodgan e Biklen 

(1994) a investigação qualitativa, possui cinco características essenciais, destacando: a 

fonte dos dados, onde a recolha dos mesmos, se processa em ambiente natural e onde o 

investigador é tido como o principal agente; os dados são de caráter descritivo; os 

investigadores ao optarem por este método, interessam-se mais por tudo o processo do que 

pelos resultados e desta forma tenta compreender o significado dos dados obtidos; toda a 

análise é realizada de forma indutiva. 

Janesick (2000) corrobora com a ideia apresentada anteriormente e procede à sintetização 

das características essenciais da metodologia qualitativa, mencionando que o investigador 
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deve ser o instrumento de toda a investigação e desta forma construir as narrativas de vida 

dos participantes.  

Flick (2004) considera que a pesquisa qualitativa se caracteriza essencialmente pela 

profundidade dos métodos e teorias, perspetivas dos participantes, reflexão do pesquisador 

sobre os resultados obtidos aquando da pesquisa. Nesta linha de pensamento, a 

investigação qualitativa é um processo de compreensão que se baseia, como constatamos, 

em tradições metodológicas distintas de inquirir que exploram ou problema social ou 

humano. Assim, o investigador analisa palavras, reporta expetativas detalhadas dos 

informantes e conduz o estudo num contexto natural.  

Tendo em consideração as vantagens e desvantagens da metodologia qualitativa e após a 

opção metodológica pela metodologia qualitativa, entendemos como mencionam Minayo e 

Sanches (1993) que as metodologias não são boas, nem más por si só, antes são mais ou 

menos adequadas a certas problemáticas, à sequência de determinados objetivos, e à 

realidade que queremos conhecer. Desse modo, e tendo em consideração o exposto até ao 

momento, a opção por determinada metodologia não deve ser encarada como um dado de 

partida, mas sim como uma construção a que chegamos após a análise da realidade que 

queremos conhecer e dos objetivos que nos propomos alcançar. Nesta perspetiva, alguns 

dos objetivos formulados remetem de imediato para o âmbito da análise documental, pela 

natureza e fontes de dados que se encontram disponíveis. Por outro lado, o acesso à 

realidade que queremos estudar, só se consegue através da análise qualitativa. No entanto, 

entendemos que a utilização de múltiplas fontes é uma forma de aumentarmos a 

complexidade, riqueza e rigor do objeto de estudo e que a investigação qualitativa é de 

particular relevância para o estudo em causa, devido à pluralização do mundo em que 

vivemos. Importa ainda salientar que, a investigação qualitativa agrega um conjunto de 

técnicas particularmente adequadas para a investigação.  

Segundo Gil (2002), a pesquisa exploratória tem como objetivo desenvolver, esclarecer e 

modificar conceitos e ideias com a intenção de desenvolver problemas mais precisos ou 

construir hipóteses. Para Yin (2010) esta opção metodológica permite a realização de 

pesquisas, para descrever e avaliar problemas dinâmicos, com o intuito de proceder à 

compreensão do fenómeno de acordo com a sua complexidade. O autor supracitado 

considera ainda que, esta técnica é uma opção válida quando o pesquisador tem pouco 

controlo sobre os fenómenos que se propõe a estudar. Esta técnica pode também ser, 

encarada como uma forma de observação detalhada de um determinado contexto. Deste 
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modo, a opção metodológica por um estudo qualitativo provem do interesse pela 

complexidade, descrição, e compreensão de um processo, mais do que nos seus resultados 

ou produto final. Como aferimos, a metodologia qualitativa ao permitir aceder a 

complexidade e diversidade da realidade em estudo, de forma contextualizada, conferindo-

lhe assim validade interna.  

4. Análise e Discussão  

Nunca como na atualidade, se falou tanto em desenvolvimento sustentável e em 

responsabilidade empresarial. A delapidação de recursos naturais escassos, as alterações 

climáticas e as abismais assimetrias sociais interpelam a sociedade, mobilizando-a para a 

reflexão de um novo modelo de desenvolvimento, que integre simultaneamente as 

vertentes económica, social e ambiental e que a todos mobilize ativamente para a 

construção de um mundo melhor. 

Estamos perante algo que é maior do que fazer algumas relações públicas e campanhas de 

publicidade a falar de responsabilidade ambiental. A prática de Greenwashing é 

condenável e perigosa, na medida em que os ecologistas e entidades que trabalham na 

defesa do ambiente conseguem rapidamente desconstruir estas estratégias, expondo a 

empresa em causa e abalando seriamente a credibilidade desta junto dos consumidores. A 

empresa poluidora ou eticamente incorreta sob o ponto de vista ambiental será punida 

gradualmente pelos consumidores, pelo que reduzir o impacto no ambiente será no futuro, 

não uma forma de diferenciação mas uma forma de estar no mercado.  

Das empresas, em particular, espera-se a adoção de estratégias, políticas e processos 

organizativos que implementam transversalmente uma cultura de sustentabilidade, 

elegendo-a como uma meta de melhoria contínua, não só interna mas também de 

propagação dessa cultura e toda a sua área de influência, particularmente fornecedores e 

clientes. O marketing ambiental é assim uma adoção de políticas ambientais, desde o início 

da cadeia de valor até à sua disponibilização junto do consumidor. 

Um dos grandes obstáculos para o consumidor ao comprar produtos ecológicos ainda é o 

preço elevado, o que inibe este mercado se propague mais rapidamente e conquiste os 

consumidores com todas as vantagens associadas. Associado a isto, estão as questões 

culturais no nosso país que revelam isso mesmo, o consumidor português, ainda não está 

disposto a pagar mais para adquirir produtos eco, o que é um aspeto que limita a expansão 

do mercado. 



 

50 

 

Apesar desse facto, não se pode encarar o marketing ambiental como uma moda mas sim 

de um compromisso com o Desenvolvimento Sustentável, como a única via possível para 

assegurar, a médio e longo prazo, a liderança em competitividade responsável e a criação 

de valor para todos os Stakeholders. 

No desenvolvimento da dissertação a empresa Agroalimentar escolhida preferiu manter o 

anonimato.  

4.1. Organigrama de Sustentabilidade 

Em termos de empresas agroalimentares, a empresa faz parte de um Grupo Internacional 

que é um dos cinco maiores a nível Mundial e o maior a nível Europeu. Com todas as 

empresas do Grupo, partilha serviços transversais à organização. Nesses serviços incluem-

se a área de ambiente e sustentabilidade e a responsabilidade corporativa, cujo objetivo é 

procurar formas de minimizar o impacto da sua atividade em todas as unidades e centros 

logísticos, bem como contribuir voluntariamente através de uma atuação empenhada e 

responsável, para melhorar o bem-estar social e ambiental das comunidades envolventes e 

da população em geral. 

No âmbito da responsabilidade corporativa o Grupo publica o seu relatório de 

sustentabilidade de forma a evidenciar as medidas que implementa nos pilares social, 

ambiental e económico junto dos seus stakeholders. 
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Figura 4.1 – Diagrama de sustentabilidade 

Fonte: Adaptado do Relatório de Sustentabilidade (2013) 

4.2. Enquadramento e Posição Competitiva 

A empresa afirma-se no mercado de uma forma distinta, apostando num conceito onde 

Homem e Natureza vivem em harmonia, adaptando a unidade fabril a esse conceito. 

Todo o marketing e comunicação estão orientados nesse sentido, envolvendo os 

stakeholders de forma ativa. Produção sustentada é a palavra de ordem da marca, 

reforçando assim a imagem associada ao conceito, ou seja, a empresa garante que todas as 

matérias primas, utilizadas em todos os seus produtos provêm de fontes que cumprem toda 

a legislação e normas ambientais em vigor e onde existe uma tentativa de manter baixos 

impactes ambientais. Desse modo a empresa garante, uma ligação entre os produtores 

primários, os produtos que desenvolve e os seus clientes/consumidores.  

Em termos nacionais a empresa lidera o segmento de carnes processadas, e 

internacionalmente marca presença em três continentes, nomeadamente em países onde 

existem comunidades luso-descendetes, como é o caso das ex-colónias africanas, no 

entanto esta presença é ainda reduzida, representando 15% do volume total vendido pela 

marca. 

 

 

ECONÓMICO 

 Prosperidade; 

 Resultado Económico; 

 Direitos dos associados; 

 Competitividade; 

 Relações entre associados, 

clientes e fornecedores. 

AMBIENTAL 

 Proteção ambiental; 

 Recursos renováveis; 

 Gestão de resíduos; 

 Gestão de risco. 

SOCIAL 

 Direitos humanos; 

 Direitos dos trabalhadores 

 Envolvimento com a 
comunidade; 

 Transparência; 

 Ética. 
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4.2.1. Marketing-Mix 

1) Produto e Packaging 

A empresa oferece produtos e serviços de excelência na área alimentar. Sendo os mesmos, 

produzidos de acordo com as mais exigentes condições de segurança e higiene alimentar e 

estando sujeitos a um rigoroso controlo de qualidade, desde a seleção das matérias-primas 

até ao produto final. Ao longo dos tempos tem-se procurado minimizar o impacte no 

ambiente reduzindo a gramagem dos materiais utilizados nas embalagens (alumínio, 

plásticos…) e otimizando as mesmas, as paletes e as cargas de transporte, reduzindo 

consequentemente, as emissões de CO2 (dióxido de carbono) no transporte. 

2) Sustentabilidade 

 Pilar Ambiental 

Enquanto parte integrante de um Grupo, a empresa incorpora a sua visão relativamente à 

sustentabilidade ambiental. Desse modo, a organização da temática ambiental assume uma 

posição de destaque, nomeadamente no que respeita à exploração excessiva de recursos 

naturais e utilização de energias não renováveis, às emissões poluentes para a atmosfera e 

consequentes alterações climáticas bem como o respeito pelos ecossistemas.  

A sustentabilidade é gerida diretamente pela Gestão de Topo e a perspetiva da empresa 

sobre os temas de atuação e comunicação para a sustentabilidade é obtida de duas formas. 

Por um lado, através da realização de reuniões com todos os diretores e responsáveis de 

área que operacionalizam a sustentabilidade na empresa; e por outro, através de um 

questionário sobre temas de sustentabilidade para comunicar e atuar. Para além disso, 

existe uma formação contínua dos colaboradores, envolvimento dos fornecedores, 

parceiros, prestadores de serviço, subcontratados e subfornecedores e sensibilização dos 

clientes na promoção do consumo sustentável. 

De forma a melhorar continuamente o seu desempenho ambiental, prevenir a poluição e 

minimizar os seus impactes, existem uma série de medidas que têm vindo a ser adotadas 

pelo Grupo, nomeadamente: 

- Decréscimo do consumo de papel, passando a maior parte das encomendas com os 

clientes a ser tratada de forma eletrónica; 

- Melhoria do desempenho energético, fruto da adoção de equipamentos de última geração 

tecnológica; 
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- Utilizar os recurso de forma eficiente, reutilização e reciclagem de resíduos, sendo o 

Grupo um dos aderentes do Sistema Integrado de Gestão de Resíduos gerido pela 

sociedade Ponto Verde;  

- Redução das emissões de dióxido de carbono, modificando as embalagens para algumas 

marcas do Grupo, tornando-as mais leves (diminuição da gramagem – menor utilização de 

plástico e alumínio) e, consequentemente, mais amigas do ambiente.  

 Pilar Social 

O Grupo também colabora com diversas causas nobres, assumindo este apoio as mais 

variadas formas de ajuda: 

- Ao nível da oferta de produtos colabora de forma ativa com o Banco Alimentar Contra a 

Fome e várias ONGs em África. 

 - A empresa participou no trabalho de conceção de uma metodologia, de visitas a 

empresas com boas práticas, que demonstre a outras entidades empregadoras como 

introduzir mudanças e melhorias na sua organização em matéria de igualdade de género. 

- Participação em Projetos pelo desenvolvimento sustentável nomeadamente o projeto 

GECO (Gender Competence in Business and Research). A Comissão para a Igualdade no 

Trabalho e no Emprego (CITE) convidou a empresa a participar num projeto que construiu 

uma plataforma online para disponibilizar boas práticas sobre gestão de recursos humanos, 

igualdade de género e diversidade. 

- Para o Grupo as pessoas são um fator fundamental no seu crescimento, desse modo 

existem uma série de programas cujo objetivo é o de satisfazer os colaboradores, 

nomeadamente a existência de horários flexíveis, descontos anuais na aquisição de 

produtos do Grupo, entre outros. 

3) Mix de comunicação 

De forma a cumprir os seus objetivos, de sensibilizar e despertar consciências para 

importância da preservação da natureza, a empresa tem não só comunicado em campanhas 

de apoio ao ambiente, mas também apelando ao consumidor/cliente para se tornar mais 

ativo na defesa do mesmo. Para além disso, tem utilizado todas as ferramentas de 

comunicação disponíveis para mostrar a sua postura no mercado, recorrendo a publicidade, 

promovendo parcerias, patrocinando eventos e no website da empresa pode encontrar-se 
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mais informações sobre as campanhas que a empresa tem efetuado a favor do ambiente, 

bem como informação mais detalhada sobre as parcerias institucionais.  

4.2.2. Análise SWOT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4.2 – Análise SWOT da empresa agroalimentar 

Fonte: Empresa agroalimentar  

 

 

Fatores Internos 

Pontos Fortes 

 Forte presença no mercado agroalimentar;  

 Marca de confiança dos consumidores 

portugueses; 

 Qualidade do produto: rigoroso  sistema de 

gestão da qualidade reconhecido pela 
APCER (Associação Portuguesa de 

Certificação): NP EN ISSO 9001 e NP EN 

ISSO 22000; 

 Relatório de Sustentabilidade; 

 Compromisso público da importância da 
sustentabilidade; 

 Diferenciadora na estratégia de marketing, 
adotada e por isso, criadora de novas 

tendências no mercado agroalimentar. 

Pontos Fracos 

 Despesas associadas à formação/ 

educação ambiental dos colaboradores; 

 Criação de novos hábitos de trabalho; 

 Apesar de fazer parte de um grupo 

internacional, a percentagem de vendas 

no exterior ainda é baixa. 

Fatores Externos 

 

Oportunidades 

 População cada vez mais informada e 
exigente quanto à qualidade, imagens e 

preços dos bens que consome, o que 

constitui uma oportunidade para as 
empresas que assegurem estes fatores; 

 Crescente preocupação com temas 
ambientais; 

 Elevado dinamismo e inovação do mercado 

nos últimos anos, criando segmentos de 
mercado inexistentes; 

 Educação e sensibilização a sociedade para 
uma nova consciência ambiental, 

envolvendo todos os interessados de forma 

simples. 

Ameaças 

 Baixa capacidade de compra dos 

portugueses, apesar da qualidade 
indiscutível do produto; 

 Maior exposição implica maior 
responsabilização de toda a empresa; 

 Forte concorrência por parte das marcas 

próprias de distribuição, que cada vez 
têm uma maior predominância do 

mercado; 

 Possível elogio/crítica de entidades 

ligadas ao ambiente, defesa dos animais, 

ONGs, especialistas na matéria e até os 

próprios clientes/consumidores.  



 

55 

 

5. Conclusão  

Num meio económico em contante crescimento, aspira-se com grande interesse 

desenvolver uma consciência ecológica entre a população para a preservação da vida, 

através da informação e orientação adequada na exploração dos recursos naturais para um 

desenvolvimento auto-sustentável. Portugal possui um vasto conjunto de diplomas legais e 

instrumentos administrativos que tratam das questões ambientais, basta querer aplicá-los, 

disciplinando os atos da sociedade para que todos possam usufruir de ambiente saudável 

que é da necessidade vital e um direito de todos. 

O Licenciamento Ambiental é umas das ferramentas mais importantes para a proteção e 

garantia ao meio ambiente, na medida em que combate ameaças de danos graves para o 

meio ambiente, pois este quando “danificado” raramente é totalmente recuperado e 

possibilita que haja desenvolvimento económico sem a degradação do meio ambiente, 

contribuindo assim para o desenvolvimento sustentável. 

Caberá, a nós seres humano, cobrarmos das organizações medidas de perseveração 

ambiental. Se não a cuidarmos num futuro próximo, infelizmente o nosso maior património 

será extinto. 

Uma empresa que valoriza o Licenciamento Ambiental não tem problemas com o poder 

público no que diz respeito às questões ambientais, e passa a ser reconhecida, pelo próprio 

mercado, como um empreendimento responsável sob o ponto de vista ambiental e social. 

Como os problemas ambientais são em regra causados pelas atividades económicas, a 

obtenção de um meio ambiente saudável deve ser um resultado da atuação responsável dos 

diversos setores da atividade económica. É nesse contexto que surge a importância da 

responsabilidade empresarial no trato com o meio ambiente, de maneira a fazer com que o 

crescimento económico não se torne um obstáculo à defesa do meio ambiente. 
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ANEXO I – Decreto de Lei n.º 194/2000 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

ANEXO II – Formulário PCIP 

 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

 



 

 

ANEXO III - Resumo da instrução do pedido de LA 

 

 

 
 

           

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

 


